
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MARIA SOUZA PASSOS DOS SANTOS

   Endereço: Povoado Tanque Novo

    Complemento:

    Bairro: Zona Rural

    Cidade: CARIRA - Estado: SE - CEP: 49550000

   Advogado(a): ADELMO JOAQUIM DOS SANTOS  11871

Requerido: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

   Endereço: RUA: SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 201965001150
Número Único: 0001111-46.2019.8.25.0013
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 11/05/2019
Competência: Carira
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Relação Contratual
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  11/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201965001150, referente ao protocolo nº 20190511110600203, do

dia 11/05/2019, às 11h06min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito, Invalidez, Relação

Contratual. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 3



 

Rua Domingos Venâncio Neto, Nº 18 Centro - Carira-SE - CEP:  49550-000 
(79) 9-9903-8363 9-8117-7760 E-mail: adelmoadv18@gmail.com 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 

CARIRA-SE 

 

 

 

  

MARIA SOUZA PASSOS, brasileira, divorciada, lavradora, inscrita no 

CPF sob o n° 016.698.245-86, portador do RG n° 1.488.198, residente e 

domiciliada no Povoado Tanque Novo, s/n, Carira-SE, CEP 49550-000, vem, mui 

respeitosamente, através de seu advogado e bastante procurador, com 

endereço no rodapé, e endereço eletrônico em adelmoadv18@otmail.com, 

perante V. Excelência, propor:   

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGUROS DPVATS/A, empresa com sede na Rua Senador Dantas, nº. 74, 5º 

andar, Centro – Rio de Janeiro / RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

09.248.608/0001-04, pelos fatos e fundamentos jurídicos que passa a expor:  

 

I-DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

A Requerente é pessoa hipossuficiente, conforme declaração anexa, e 

não tem condições de arcar com as custas processuais sem com isso prejudicar 

seu sustento e de sua família, motivo pelo qual requer que lhe sejam concedidos 

os benefícios da assistência judiciária gratuita conforme previsto nos artigos 98 

e 99 do Código de Processo Civil. 

II-DOS FATOS 

A Demandante se envolveu em acidente de trânsito no dia 10 de outubro 

de 2016, por volta das 07:00hrs da manhã, conduzindo uma motocicleta Honda 

CG 125 titan, cor vermelha, ano 1999/ modelo 1999, de placa HZQ 2592, 
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CHASSI 9C2JC2500XR126731 na cidade de Carira-SE, no qual, conforme 

descrito no boletim de ocorrência anexo, colidiu com um cachorro. A vítima veio 

a ser socorrida por um rapaz e uma moça de imediato no local. 

A Promovente necessitou de cuidados emergenciais e hospitalares, bem 

como foi encaminhada ao setor médico para fazer tratamento cirúrgico de fratura 

do planalto tribial, como demonstram o Relatório de Atendimento do Hospital. 

Os Relatórios Médicos demonstram que a Requerente apresentou trauma 

no joelho, perna, mão direita e edema no joelho direito e duas fraturas na tíbia 

direita, resultando incapacidade por mais de 30 dias. 

Ainda em relatório expedido está demonstrada a debilidade da 

Proponente devido a sequela de trauma causado por acidente automobilístico e 

consequente debilidade em seu joelho foi submetida a 30 (cessões) de 

fisioterapia e submetida a uso de próteses. 

Apesar da comprovação das condições para o recebimento do 

seguro DPVAT a Demandante teve seu pedido administrativo negado motivo 

pelo qual traz à Vossa Excelência a apreciação da presente demanda. 

III-LEGITIMIDADE PASSIVA 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT foi criada com a única finalidade de atuar 

como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT. 

A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma 

Seguradora especializada para administrar os Consórcios do Seguro DPVAT – 

anteriormente conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”. 

Ademais, tem-se que a Seguradora Líder dos Consórcios de 

Seguro DPVAT detém autorização da SUSEP - SUPERINTENDÊNCIA DE 

SEGUROS PRIVADOS, para operar no que tange ao Seguro 

Obrigatório DPVAT, conforme Portaria n.º 2797/07, destaque-se para o art. 5º, § 

3º, da referida Resolução: 

“CAPÍTULO IV DOS CONSÓRCIOS Art. 5º. Para operar no seguro DPVAT, as 

sociedades seguradoras deverão aderir, simultaneamente, aos dois Consórcios 
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específicos, um englobando as categorias 1, 2, 9 e 10 e o outro, as categorias 3 

e 4. (...). § 3º. Cada um dos consórcios TERÁ COMO ENTIDADE LÍDER UMA 

SEGURADORA ESPECIALIZADA em seguro DPVAT, podendo a mesma 

seguradora ser a entidade líder dos dois consórcios previstos no caput deste 

artigo. ” 

Não obstante, tem-se que no art. 8º da mesma Resolução, encontra-se o 

principal motivo, da SUBSTITUIÇÃO ora pleiteada, senão vejamos: 

“§ 8º. OS PAGAMENTOS DE INDENIZAÇÕES serão realizados pelos 

consórcios, REPRESENTADOS POR SEUS RESPECTIVOS LÍDERES. ” 

Desta forma, é de fácil visualizar que os pagamentos de indenizações 

oriundas do Seguro Obrigatório DPVAT serão, impreterivelmente, pagos pela 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT. 

IV-DO DIREITO 

Diante do que será exposto não restará dúvida do direito da Promovente 

de receber a indenização do seguro obrigatório DPVAT uma vez que ocorreu 

debilidade permanente na função do seu joelho direito causado por acidente 

automobilístico conforme documentações em anexo. 

Existe jurisprudência que entende que a deformidade permanente de 

membro se enquadra no conceito preconizado pelo § 1º, inciso, II, do art. 3º, da 

Lei nº 6.194/74. 

APELAÇÃO CÍVEL - ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - SEGURO DPVAT - 

ASSIMETRIA FACIAL LEVE - DEFORMIDADE PERMANENTE - INVALIDEZ 

PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA DE LEVE REPERCUSSÃO - 

CONDENAÇÃO DA SEGURADORA AO PAGAMENTO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT - FIXAÇÃO PROPORCIONAL DA INDENIZAÇÃO AO 

PATAMAR DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) - § 1º, INCISO II, DO 

ART. 3º DA LEI 6.194/74 - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE - DECISÃO 

UNÂNIME.DPVATDPVAT§ 1ºII3º 6.1941. A deformidade permanente 

proveniente de acidente automobilístico, de qualquer natureza, é 

indenizável; desde que, haja a comprovação do sinistro e dele tenha 
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originado as sequelas no acidentado.2. O conceito preconizado pelo § 1º, 

inciso II, do art. 3º da Lei 6.194/74, redação alterada pela Lei 11.482/07, garante 

a vítima de acidente automobilístico, quando se tratar de invalidez permanente 

parcial incompleta a indenização proporcional de 50% (cinquenta por cento) para 

as repercussões de natureza média, sobre o valor integral da indenização por 

morte ou invalidez permanente (R$ 13.500,00).§ 1ºII3º6.19411.4823. A 

finalidade precípua do seguro DPVAT é estabelecer a garantia de uma 

indenização que atenda às necessidades repentinas e prementes do acidentado, 

que no caso em tela, teve como consequência e em decorrência do sinistro, 

deformidade permanente no membro inferior direito.DPVAT4. Recurso provido 

em parte. Decisão Unânime. (1202431020098170001 PE 0120243-

10.2009.8.17.0001, Relator: Agenor Ferreira de Lima Filho, Data de Julgamento: 

14/12/2011, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 235). (grifos nossos). 

O julgado acima defende, por tanto, que o segurado seja beneficiado por 

motivo de todas as sequelas que sofreu, passando a receber uma quantia justa, 

nem exorbitante, nem inferior aos traumas a que passou. 

Além do mais, ninguém está preparado para a ocorrência de um sinistro, 

o Seguro Obrigatório DPVAT visa justamente amenizar as despesas financeiras 

que o vitimado irá despender; que em um caso de invalidez permanente, nunca 

sessarão. 

Quanto a legislação vigente o art. 3ºda lei nº.6.194/74, estabelece que os 

danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações 

por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementar, conforme se vê abaixo: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 

conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; 
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III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no 

caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que 

houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus a parte Autora ao recebimento do 

seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 

ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

Note Excelência que a prova documental (documentação médica 

hospitalar; boletim de ocorrência e laudos) foram devidamente juntados aos 

autos comprovando o direito da Autora ao recebimento da indenização pleiteada. 

Desta forma é claro notar que o fato foi devidamente comprovado pela 

parte Autora, de acordo com o art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), que diz que: 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente 

e do dano decorrente” ... 

Mediante a entrega dos seguintes documentos: 

“Registro da ocorrência no órgão policial competente”. 

Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser comunicado 

ou não, exige-se apenas o Boletim de Ocorrência OU Certidão de Ocorrência 

sendo, portanto, ônus da Seguradora fazer prova de que as informações 

contidas no Boletim de Ocorrência, ou na Certidão de Ocorrência, não são 

verdadeiras, se assim por ventura alegar. 

Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados pela parte 

autora, corroboram a veracidade das declarações expostas no referido 

documento. Portanto, o conjunto probatório, atesta o fato como verdadeiro. 

A esse respeito o artigo 373 do Código de Processo Civil dispõe: 

Art. 373. O ônus da prova incumbe: 
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I - Ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; 

II - Ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo 

do direito do autor. 

§ 1º Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa 

relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo 

nos termos do caput ou à maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário, 

poderá o juiz atribuir o ônus da prova de modo diverso, desde que o faça por 

decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte a oportunidade de se 

desincumbir do ônus que lhe foi atribuído. 

§ 2º A decisão prevista no § 1o deste artigo não pode gerar situação em que a 

desincumbência do encargo pela parte seja impossível ou excessivamente difícil. 

§ 3º A distribuição diversa do ônus da prova também pode ocorrer por convenção 

das partes, salvo quando: 

I - Recair sobre direito indisponível da parte; 

II - Tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito. 

§ 4o A convenção de que trata o § 3o pode ser celebrada antes ou durante o 

processo. 

Veja Excelência, que a parte Autora cumpriu o determinado pelo diploma 

supramencionado, pois junta documentos comprovando suas alegações. 

Por conseguinte, é dever da Seguradora Requerida, cumprir com o 

determinado pelo inciso II do artigo 373 do Código de Processo Civil e comprovar 

a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da Autora. 

Em razão do acima exposto, demonstrado o nexo causal existente entre 

o acidente automobilístico e a lesão de caráter permanente na vítima, impõe-se 

o dever de indenizar. 

V-DOS PEDIDOS 

Ante o exposto passa a requerer: 
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a) Por ser a Parte Autora pessoa hipossuficiente, na acepção jurídica do termo, 

sem condições de arcar com as despesas processuais e os honorários 

advocatícios sucumbenciais sem prejuízo de seu sustento e de sua família, a 

concessão da Gratuidade da Justiça, na forma do art. 98 e ss do CPC; 

b) Seja concedido à parte Autora o benefício da prioridade na tramitação 

conforme dispõe o 1.048 do Código de Processo Civil e artigo 71 da 

lei 10.741/2003; 

c) Requer a citação da ré na pessoa de seu representante legal para comparecer 

em audiência de auto composição nos termos do artigo 344 do Código de 

processo Civil; 

d) A procedência da presente demanda para o fim de CONDENAR a empresa 

Requerida ao pagamento do seguro DPVAT em favor do Requerente 

devidamente acrescidos de juros e correções monetárias; 

e) Requer a condenação da autarquia ré ao pagamento de custa e honorários 

advocatícios fixados no patamar máximo de 20% do valor da condenação, 

conforme artigo 85, § 2º do Código de Processo Civil; 

f) Manifesta, a parte autora, pelo interesse na realização de audiência de auto 

composição nos ternos do artigo 319, VII, do Código de Processo Civil; 

g) Considerando que a questão de mérito é unicamente de direito, requer o 

Julgamento Antecipado da Lide, conforme dispõe o art. 355 do Código de 

Processo Civil. Sendo outro o entendimento de Vossa Excelência, requer e 

protesta pela produção de todos os meios de prova admitidos em direito, sem 

exclusão de nenhum que se fizer necessário ao deslinde da demanda; 

Dá-se a causa o valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
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Nestes termos, pede deferimento. 

Carira-SE, 11 de Maio de 2019 

Adelmo Joaquim dos Santos 

OAB/SE 11.871 e OAB/BA 60.376 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  13/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Ao MM. Juiz</br>{Via Movimentação em Lote nº 201900173}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 35



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  18/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  (...)Cite-se o Requerido, com as mesmas advertências, informando-o, ainda, de que deverá comparecer ao ato

acompanhado (a) de Advogado(a), e a eventual manifestação pela não realização da audiência deve se dar com 10

(dez) dias de antecedência ao ato, nos moldes do art. 334, § 5º, do CPC. Cientifique-o, também, de que o prazo para

contestar iniciar-se-á após o ato, acaso não ocorra autocomposição, ou de eventual manifestação, visando a não

realização da audiência (art. 335, II, do CPC).Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 98, §3º, da

Lei n° 13.105/15.Intimem-se, acerca deste decisum.<br/><br/> Designo o dia 14/08/2019 às 10h:40min para que seja

realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Carira

Nº Processo 201965001150 - Número Único: 0001111-46.2019.8.25.0013
Autor: Maria Souza Passos dos Santos
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Considerando a nova sistemática, adotada pelo NCPC, todos os esforços serão empreendidos para a
solução consensual da controvérsia. Portanto, designo a audiência de Conciliação, a realizar-se no dia 14
/08/2019, às 10h40 min, no Fórum local.

Intime-se o(a) Requerente, por meio do(a) seu(a) Advogado (a), via DJe/SE, a fim de que compareça ao
ato, com as advertências constantes do art. 334, § 8º, do CPC.

Cite-se o Requerido, com as mesmas advertências, informando-o, ainda, de que deverá comparecer ao ato
acompanhado (a) de Advogado(a), e a eventual manifestação pela não realização da audiência deve se dar
com 10 (dez) dias de antecedência ao ato, nos moldes do art. 334, § 5º, do CPC. Cientifique-o, também,
de que o prazo para contestar iniciar-se-á após o ato, acaso não ocorra autocomposição, ou de eventual
manifestação, visando a não realização da audiência (art. 335, II, do CPC).

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 98, §3º, da Lei n° 13.105/15.

 Intimem-se, acerca deste decisum.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CARLOS DE SOUZA
, conforme art. 1º, III, "b", daMARTINS, Juiz(a) de Carira, em 18/05/2019, às 18:22:57

Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001227015-86.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001227015-86. fl: 1/1
em 18/05/2019 às 18:22:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANTONIO CARLOS DE SOUZA MARTINS, Juiz(a) de Carira, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  21/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o(a) Requerente, por meio do(a) seu(a) Advogado (a), via DJe/SE, a fim de que compareça ao ato, com as

advertências constantes do art. 334, § 8º, do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  21/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi o mandado 201965003913. Aguardando intimação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  21/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201965003913 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Carira
Av. Aroaldo Chagas, S/N
Bairro - Centro   Cidade - Carira 
Cep - 49550-000    Telefone - 3445-1258

Normal(Justiça Gratuita)

201965003913

PROCESSO: 201965001150 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001111-46.2019.8.25.0013

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: Maria Souza Passos dos Santos

REQUERIDO: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  (...)Cite-se o Requerido, com as mesmas advertências, informando-o, ainda, de que deverá
comparecer ao ato acompanhado (a) de Advogado(a), e a eventual manifestação pela não realização da
audiência deve se dar com 10 (dez) dias de antecedência ao ato, nos moldes do art. 334, § 5º, do CPC.
Cientifique-o, também, de que o prazo para contestar iniciar-se-á após o ato, acaso não ocorra
autocomposição, ou de eventual manifestação, visando a não realização da audiência (art. 335, II, do
CPC).Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 98, §3º, da Lei n° 13.105/15.Intimem-se,
a c e r c a  d e s t e  d e c i s u m .

Designo o dia 14/08/2019 às 10h:40min para que seja realizada audiência Conciliação.

 14/08/2019 às 10:40:00,  Avenida Aroaldo Chagas, s/n, Centro, Carira/SEData e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRONome:

 RUA: SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência:
 CENTROBairro:

 20010000CEP:
 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

 Residência: RUA: SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74
 Bairro: CENTRO

 CEP: 20010000            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001248986-22. fl: 1/2
em 21/05/2019 às 13:03:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA CRISTINA CELESTINO SILVEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Carira, 
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Documento assinado eletronicamente por VERA CRISTINA CELESTINO SILVEIRA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Carira, em 21/05/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.13:03:50

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001248986-22.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001248986-22. fl: 2/2
em 21/05/2019 às 13:03:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA CRISTINA CELESTINO SILVEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Carira, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  10/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201965003913, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  09/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190708161301182 às 16:13 em 08/07/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2612773- C3/ 2019-03202/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARIRA/SE 

 

 

  

Processo: 201965001150 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

    

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARIA SOUZA PASSOS DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 10/10/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 19/01/2017. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Salienta-se, que o autor acostou aos autos um recibo de pagamento no valor de R$ 810,00 (oitocentos e dez 

reais), ocorre que, não há qualquer pedido de reembolso de DAMS na exordial.  
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Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA INÉPCIA DA INICIAL 

DA AUSÊNCIA DO BOLETIM DE PRIMEIRO ATENDIMENTO 

Inicialmente cumpre informar que a petição inicial apresentada pelo autor não está apta a gerar efeitos, vez que 

não foi instruída com os documentos essenciais à propositura da ação.  

O AUTOR NÃO ACOSTOU O BOLETIM DE PRIMEIRO ATENDIMENTO MÉDICO, COM A DATA DO ALEGADO 

ACIDENTE 10/10/2016, documento essencial para comprovar o nexo causal do acidente, impossibilitando a 

elaboração da defesa. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Não se pode olvidar acerca da existência de requisitos formais para o ajuizamento de qualquer demanda, os 

quais são tradicionalmente denominados na praxe forense de requisitos da petição inicial, estes elencados no 

art. 319 do Novo Código de Processo Civil, que pedimos escusas para transcrever, senão vejamos: 

“Art. 319.  A petição inicial indicará: 

I - O juiz ou tribunal, a que é dirigida; 

II - Os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do 

réu; 

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

IV - o pedido, com as suas especificações; 

V - o valor da causa; 

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 

VII - o requerimento para a citação do réu.” 

 

Em prosseguimento, cumpre salientar o disposto no art. 330, I e parágrafo primeiro, Novo Código de Processo 

Civil, ipsis literis: 

“Art. 330. A petição inicial será indeferida:  

I - quando for inepta;  

(...) 

Parágrafo primeiro. Considera-se inepta a petição inicial quando 

(...) 

I – lhe faltar pedido ou causa de pedir; 

 

II – o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o 

pedido genérico;  

III – da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 

VI – contiver pedidos incompatíveis 

(...).” 

 

Merece destaque, portanto, o disposto no art. 485, I, do Código de Processo Civil. Vejamos: 

“Art. 485. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

I - quando o juiz indeferir a petição inicial; 

(...);” 

 

Desta forma, se faz impossível o pleno direito de defesa e contraditório, visto a comprovada omissão do autor 

com relação aos fatos narrado e o fato desta não ter colacionado aos autos documentos exigíveis a propositura 

da demanda.  

 

Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem resolução 

do mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil, combinado com artigo 

330, inciso I, e parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal.  

 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 
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Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

19/01/2017 após 3 meses da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 10/10/2017 não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NOS DOCUMENTOS MÉDICOS E NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA  

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial os DOCUMENTOS MÉDICOS e o BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA.  

Cumpre esclarecer, que em sua peça exordial o autor requer indenização da verba securitária onde alega que foi 

vítima de acidente automobilístico ocorrido em 10.10.2016, restando PARCIALMENTE INVÁLIDO. 

Ocorre que nos documentos que instruem a inicial verifica-se que o Boletim de ocorrência (fls.13) aponta a data 

do sinistro como sendo 10.10.2016. Vejamos: 

 

Salienta-se, que os documentos médicos informam que a parte autora foi atendida no dia 25.10.2016, ou seja, 

15 dias após a data informada no boletim de ocorrência. Vejamos: 
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Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade dos documentos acostados, a Ré pugna a 

este d. Juízo que seja expedido ofício ao Hospital Regional Pedro Garcia Moreno, no qual fora realizado o 

primeiro atendimento da vítima, e seja expedido ofício também a Delegacia de Polícia de Carira na qual fora 

registrada a ocorrência a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem 

prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar que restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que as respectivas notas fiscais de medicamentos estão 

desacompanhadas de receituário médico, não havendo como afirmar que os procedimentos supostamente 

realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 

Desta forma, NÃO HÁ RAZOABILIDADE NO PAGAMENTO DE DESPESAS DE PROCEDIMENTOS NÃO PRESCRITOS 

OU QUE ULTRAPASSARAM O FOI DETERMINADO PELO MÉDICO, ALÉM DE COMPRA DE MEDICAMENTOS QUE 

EXCEDEM O QUE FOI PRESCRITO COMO ADEQUADO AO TRATAMENTO PELO PROFISSIONAL3. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

EM QUE PESE, O AUTOR TER JUNTADO UM RECIBO DE PAGAMENTO NO VALOR DE R$ 810,00 (OITOCENTOS E 

DEZ REAIS), NÃO HÁ QUALQUER PEDIDO DE REEMBOLSO DE DAMS NA EXORDIAL.  

É notório que os documentos acostados aos autos pelo autor não demonstram os gastos alegados pelo mesmo 

e acolhidos como verdadeiros pelo Nobre Magistrado. 

                                                           
3“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 

unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 

fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 

se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 

porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 

serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 

da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 

Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 
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 Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos4, face à ausência de prescrição 

médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do NCPC. 

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, expressamente 

estabelece que o pagamento da indenização securitária se condiciona que as despesas de assistência médica e 

suplementares a serem reembolsadas pelas Seguradoras estejam “devidamente comprovadas” pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos 

                                                           
4“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 

para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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critérios de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da 

indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que guardem relação com as hipóteses 

supracitadas, requer a improcedência do pedido, fundamentado no artigo 487, I do CPC. 

DO PEDIDO ADMINISTRATIVO 

Inicialmente, cabe ressaltar que não pode o autor pretender receber a integralidade da indenização decorrente 

do Seguro DPVAT se não comprovar estar total e permanentemente inválido, bem como a existência de nexo de 

causalidade entre a invalidez e o sinistro noticiado. 

O autor na via administrativa acionou o convenio DPVAT visando o recebimento da verba indenizatória, ocorre 

que a parte foi submetida a perícia, porém, de acordo com avaliação médica realizada por dois médicos 

especializados, sendo um na figura de revisor. 

Ocorre que após a regulação administrativa o pedido foi negado em razão da ausência da alegada invalidez 

permanente, pois os danos apurados não se tratavam de invalidez, como pode ser verificado pela simples 

analise do laudo administrativo que ora colacionamos. 

Frisa-se não se apresentar crível, nem verossímil, que a parte autora venha apresentar lesão invalidante vários 

meses após ter sido submetida à avaliação médica administrativa. 

Cumpre ressaltar que DEBILIDADES não se equiparam a INVALIDEZ PERMANENTE, ademais, com todos os 

avanços na área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não 

se justificando a ideia do aparecimento tardio de uma permanente invalidez. 

Assim, caso se comprovem as alegações autorais, o que se admite apenas para argumentar, inicialmente, cabe 

ressaltar que não pode a parte autora pretender receber a integralidade da indenização decorrente do Seguro 

DPVAT se não comprovar estar total e permanentemente inválida, bem como a existência de nexo de 

causalidade entre a invalidez e o sinistro noticiado. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC5. 

                                                           
5“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 

magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 

mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 

de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda6. 

Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 

pagamento da indenização pretendida. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral7. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima8. 

                                                                                                                                                                                                         
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

6“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez permanente, previsto pelo artigo 3º, 

inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim de ser apurada a extensão dos danos sofridos 

pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - Anula-se a r. sentença, de ofício, para prosseguimento do 

feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 35ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 

7RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

                                                                                                                                                                                                         
8Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a Ré que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, 

nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome do patrono Dr. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito sob o nº OAB/SE 780-A e KELLY 

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ , inscrito sob o nº 2592 - OAB/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CARIRA, 26 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MARIA SOUZA PASSOS DOS SANTOS, em curso perante a ÚNICA VARA 

CÍVEL da comarca de CARIRA, nos autos do Processo nº 00011114620198250013. 

  

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  13/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Procuração/Substabelecimento realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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CARTA DE PREPOSIÇÃO 

 

 

 

 

 

 SEGURADORA LIDER S.A., empresa seguradora com sede à Rua 

Senador Dantas, 74 – Centro, Rio de Janeiro – RJ, inscrita no CNPJ sob o 

nº 09.248.608/0001-04, representada por Kelly Chrystian Silva Menéndez, 

brasileira, advogada, inscrita na OAB/SE sob o n 2.592, nomeia o seguinte 

preposto:  

NOME:  BERNADETE FÉLIX RIBEIRO 

RG:  3.414.530-3 SSP/SE 

 

para representá-la na condição de PREPOSTO, podendo comparecer a 

audiências, fazer acordos, fazer requerimentos e depoimentos, enfim, 

podendo praticar todos os atos necessários para o perfeito cumprimento da 

presente.  

 

Aracaju, 21 de fevereiro de 2019. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  14/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Procuração/Substabelecimento realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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CARTA DE PREPOSIÇÃO 

 

 

 

 

 

 SEGURADORA LIDER S.A., empresa seguradora com sede à Rua 

Senador Dantas, 74 – Centro, Rio de Janeiro – RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.248.608/0001-04, representada por Kelly Chrystian Silva Menéndez, 

brasileira, advogada, inscrita na OAB/SE sob o n 2.592, nomeia o seguinte 

preposto:  

NOME: Angelical Beatriz de Souza Ignácio 

RG:   3.756.476.5 SSP/SE 

CPF: 053 578 695 61 

para representá-la na condição de PREPOSTO, podendo comparecer a 

audiências, fazer acordos, fazer requerimentos e depoimentos, enfim, 

podendo praticar todos os atos necessários para o perfeito cumprimento da 

presente.  

 

Aracaju, 14 de agosto de 2019. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  15/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Iniciada a audiência, pela ordem, a Advogada do Requerido informou ter interesse na instrução processual. Pelo

Conciliador foi dito que: Tentada a conciliação, mas sem êxito. Compulsando os autos eletrônicos, verifica-se a

juntada de contestação. Assim, aguarde-se, na Secretaria, a apresentação de réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em seguida, encaminhem-se os autos conclusos para deliberação. Presentes intimados.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Termo de Audiência

PROCESSO N.º 2019650011150

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO

Procedimento Comum

Requerente: MARIA SOUZA PASSOS DOS SANTOS

Requerido: DPVAT – SUPERVISÃO ANÁLISE DE SINISTRO

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

 

Ao(s) 14 (quatorze) dia(s) do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove (2019), às 10:40 horas, nesta cidade de Carira, Estado de
Sergipe, na Sala de Conciliação, no Fórum Juiz João Garcez Sobrinho, onde presente se achava o Conciliador, DENILVAN
NASCIMENTO SANTIAGO,que este subscreve. Declarada aberta a audiência de CONCILIAÇÃO e apregoadas as partes, ao
pregão responderam: presente o Requerente, acompanhado de seu advogado, o Bel. Adelmo Joaquim dos Santos, OAB/SE nº 11.871.
Presente o Requerido, por sua preposta, a Sra. Angélica Beatriz de Souza Ignacio, desacompanhado(a) de advogado.

Iniciada a audiência, pela ordem, a Advogada do Requerido informou ter interesse na instrução processual. Pelo Conciliador 
foi dito que: “Tentada a conciliação, mas sem êxito. Compulsando os autos eletrônicos, verifica-se a juntada de contestação.
Assim, aguarde-se, na Secretaria, a apresentação de réplica, no prazo de 15 (quinze) dias. Em seguida, encaminhem-se os autos
conclusos para deliberação.” Presentes intimados.

Nada mais havendo, encerro o presente termo que, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado por todos os presentes.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  04/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ADELMO JOAQUIM

DOS SANTOS - 11871}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 

CARIRA-SE 

 

 

 

 

Processo de nº 201965001150 

MARIA SOUZA PASSOS DOS SANTOS, devidamente qualificada nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, que 

move em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, através 

de seu procurador signatária apresentar RÉPLICA A CONTESTAÇÃO, pelas 

razões de fato e de direito que passa a expor: 

I- DOS FATOS 

A Autora propôs Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório em desfavor 

da Requerida objetivando receber o valor da indenização pertinente ao seguro 

DPVTA por invalidez, decorrente ao acidente de trânsito datado em 10 de 

outubro de 2016, onde teve seu pedido administrativamente negado. 

Foi deferido a Autora o benefício da assistência judiciária gratuita, após a 

Requerida foi citada e contestou à presente demanda, a audiência de conciliação 

foi infrutífera, vieram os autos para replica. 

II – DO MÉRITO 

a) Dos Documentos Obrigatórios Para a Instrução do Processo 

Explana a Requerida sobre os documentos necessários para ingressar 

com a presente ação, sobre o pretexto de não ter a Autora juntado todos os 

documentos obrigatórios para o deslinde do feito. 

Alega para tanto, que os documentos obrigatórios são: I) Boletim de 

Ocorrência e/ou Boletim de Registro de Acidente de Trânsito; II) Certidão de 
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óbito (se o acidente restasse fatal); III) Certidão de casamento (caso haja) e/ou 

Certidão de Nascimento. 

Ressalta ainda que inexistindo a presença de um destes documentos, a 

demanda estará prejudicada, não podendo assim o Magistrado averiguar se há 

impedimentos para o prosseguimento do feito. 

Ocorre que a Autora juntou aos autos todos os documentos necessários 

para ingressar com a presente ação, documentos que comprovam: I) A data do 

sinistro, para comprovar a não prescrição da cobrança, com o BO; II) O local do 

acidente, comprovando assim o foro competente para a presente ação, também 

descrito no BO; III) Laudos médicos, a fim de comprovar a sua invalidez, bem 

como o direito de receber todo o valor do seguro DPVAT; IV) Documentos 

pessoais, a fim de identificar o acidentado. 

Ademais, para propor a presente demanda, bastaria a Autora ter juntado 

aos autos a simples prova do acidente e do dano decorrente, conforme preceitua 

o Artigo 5º da Lei nº 6.194/74, o que logrou fazer, requisitos que foram 

preenchidos, conforme se extrai da ocorrência policial feita ainda em um 

considerável espaço de tempo, bem como de todos os documentos acostados. 

Sendo assim, inconceptível requer a extinção do processo sem 

julgamento do mérito, sendo a inicial indeferida por falta de documentos 

indispensáveis, como assim aduz a Requerida, eis que a Autora não somente 

juntou os documentos básicos para ingressar com a presente ação, bem como 

outros documentos que permitam ao Magistrado conhecer a extensão da 

invalidez provocado pelo referido acidente. 

b) DA ALEGAÇÃO DA REQUERIDA DAS DIVERGÊNCIAS DE 

INFORMAÇÕES NOS DOCUMENTOS MÉDICOS E NO BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA 

A Ré alega em sua peça defensiva que foi relatado na inicial a ocorrência 

do sinistro em 10 de Outubro de 2016, conforme Boletim de Ocorrência, e que 

os documentos médicos informam que o atendimento médico foi realizado em 

25 de outubro de 2016, explico: No dia do acidente, em 10 de Outubro de 

2016, a Autora foi socorrida, levada para o Hospital Regional de Lagarto , 
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onde recebeu o primeiro atendimento e foi feito isolamento do seu membro 

e marcado procedimento cirúrgico (cirurgia ortopédica) para o dia 25 de 

Outubro de 2019, conforme documentos em anexo. 

c) DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Na tentativa ambiciosa de esquivar-se de suas obrigações, a Ré tenta 

desvirtuar a realidade fática da demanda, ao afirmar “o que  causa grande 

espanto!”, referindo-se ao fato de o Boletim de Ocorrência somente ter sido 

registrado após 3 meses da data do acidente, é no mínimo amargo ler um 

absurdo desses, pois bem após sofrer o sinistro em apreço, com todas as 

dificuldades que uma mulher humilde tem, acidentada, debilitada, seria 

impossível a Autora dirigir-se até uma delegacia para registrar Boletim de 

Ocorrência na situação em que está encontrava-se, hoje a Autora ainda tem 

dificuldade de locomoção, imagine nos dias subsequentes ao acidente, 

importante também frisar que nem todos tem o conhecimento de que qualquer 

pessoa pode registrar BO, em nome de terceiro, sendo que este, não precisaria 

de forma correta os detalhes do acidente, alega ainda a Ré a falta de autoridade 

competente no local, no momento do Registro da Ocorrência, tal alegação 

parece mais uma piada e jamais deve prosperar, pois é falta de verdade é já está 

plenamente comprovado nos autos podendo ser confirmado com uma simples 

leitura do Boletim de Ocorrência, original ao qual foi devidamente enviado para 

a Requerida no processo administrativo, e ainda encontra-se em poder desta. 

A Ré ainda faz referência como se o acidente tivesse ocorrido em outubro 

do ano de 2017, tentando embaralhar os fatos. 

d) Do cabimento da Perícia Apresentada 

Insurge a Requerida que a apresentação dos exames, laudos e 

encaminhamentos feitas pelo hospital em que lhe prestou socorro, antes da 

propositura da presente ação não possui eficácia para satisfazer a exigência 

legal da prova do dano decorrente do acidente, pois supostamente estes 

documentos não teriam quantificado as lesões suportadas pela Autora. 

Alega que tais laudos, apesar de feitos por hospital renomado, fere o 

princípio do contraditório e da ampla defesa. 
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Ademais, a Autora não somente junta os laudos médicos necessários, 

como também anexa em exordial pareceres médicos de sua saúde, 

encaminhamento cirúrgico, tratamento de fisioterapia e invalidez, não devendo 

a Requerida aludir que a falta dos pareceres pelo IML são suficientes e 

necessários para o deslinde da demanda, sendo que o laudo do IML sequer é 

prova obrigatória para a propositura da ação, sendo que mesmo não sendo 

obrigatório, juntou apenas e somente os laudos e encaminhamentos de maneira 

que não há necessidade de novas perícias, pois tais perícias criariam 

vagarosidade à demanda em questão. 

Desta forma, resta evidente que não há necessidades de novas perícias 

para a comprovação e satisfação dos fatos e das lesões da Autora, eis que 

comprova através dos laudos médicos anexados a exordial a extensão de suas 

lesões, tendo em vista que a realização de outros laudos acarretaria em uma 

vagarosidade do feito. 

e) Da não quitação outorgada pelo Autor 

Sustenta a apelante que o pagamento da indenização não cabe a 

Requerente, restando, portanto, configurada a má-fé da Autora. 

Neste sentido colaciona-se julgado que segue: 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE 

CIVIL - DPVAT. AFASTADAS PRELIMINARES DE CARÊNCIA DE AÇÃO E 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. [...] Ainda assim, 

mesmo nos casos em que há pagamento parcial, sabe-se que a quitação é 

limitada ao valor recebido, não abrangendo o direito à complção da 

indenização, cujo valor decorre de lei [...] SENTENÇA MANTIDA. NEGADO 

PROVIMENTO AO RECURSO. (TJ-RS - Recurso Cível: 71001544394 RS, 

Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Data de Julgamento: 18/06/2008, 

Segunda Turma Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 

23/06/2008)(grifo meu) 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT.[...] QUITAÇÃO OUTORGADA, AINDA 

QUE SEM QUALQUER RESSALVA, NÃO EXIME A SEGURADORA DO 

PAGAMENTO DA DIFERENÇA DEVIDA, POIS EVIDENTE A IMPOSIÇÃO DA 
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IMPORTÂNCIA ESTABELECIDA PELO ÓRGÃO REGULADOR EM 

DETRIMENTO DOS DIREITOS LEGAIS DOS BENEFICIÁRIOS DO SEGURO. 

RECIBO CUJO EFEITO CINGE-SE À COMPROVAÇÃO DA QUANTIA 

EFETIVAMENTE RECEBIDA. RECURSOPARCIALMENTE PROVIDO, PARA 

REDUZIR A CONDENAÇÃO AO PRINCIPAL DE R$ 3.083,60, DEVIDO AOS 

AUTORES NA CONDIÇÃO DE CREDORES SOLIDÁRIOS DA MESMA. DE 

RESTO, CONFIRMADA A SENTENÇA POR SEUS FUNDAMENTOS, E, 

INCLUSIVE, NOS CONSECTÁRIOS LEGAIS INCIDENTES SOBRE O 

PRINCIPAL CONDENATÓRIO. (Recurso Cível Nº 71000638783, Segunda 

Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Mylene Maria Michel, Julgado 

em 23/03/2005) (grifo meu) 

Assim, considerando que a Autora ao ajuizar a presente ação pleiteando 

pela quitação da sua invalidez permanente apenas exerceu um direito garantido 

por lei, não lhe “falecendo” nenhum direito, como assim quer fazer crer a 

Requerida. 

f) Do Grau de Redução Funcional do Membro Afetado 

Aduz a Requerida que somente quando a validez é permanente é dada 

ao acidentado a efetiva cobertura do seguro obrigatório. Colaciona trecho da 

Lei 6.194/74, frisando que o valor para tal acidentados invalidados 

permanentemente seria de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos), 

destacando terminologias acerca da palavra até, alegando que para ser 

indenizado a Autora no valor que requer em exordial, necessário seria laudo do 

IML, informando o grau de redução funcional que por ventura atingiu a vítima. 

Ocorre que este laudo já está anexado aos autos, a promovente 

necessitou de cuidados emergenciais e hospitalares, bem como foi encaminhada 

ao setor médico para fazer tratamento cirúrgico de fratura do planalto tribial, 

como demonstram o Relatório de Atendimento do Hospital.  

Os Relatórios Médicos demonstram que a Requerente apresentou trauma 

no joelho, perna, mão direita e edema no joelho direito e duas fraturas na tíbia 

direita, resultando incapacidade por mais de 30 dias.  
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Ainda em relatório expedido está demonstrada a debilidade da 

Proponente devido a sequela de trauma causado por acidente automobilístico e 

consequente debilidade em seu joelho foi submetida a 30 (cessões) de 

fisioterapia e submetida a uso de próteses em que deixa extremamente claro 

que, deixa transparecer a invalidez permanente da Autora. 

Frisa-se que, em se tratando de seguro pessoal, não se pode 

investigar quanto à proporção do prejuízo sofrido, pois a vida ou a redução 

da capacidade produtiva não é passível de perfeita estimativa econômica, 

consoante estabelece o art. 789 do novel Código Civil, o que atentaria ao 

princípio da dignidade humana. 

Entretanto, como diversas vezes insurgido pela Requerida em determinar 

se a Autora possua as lesões necessárias para auferir o valor devido a 

indenização permanente. 

Deste modo, se Vossa Excelência entender que deve a Autora ter o grau 

de invalidez avaliado, denota-se dos itens supra destacados, que a Autora possui 

lesões referentes ao acidente, devendo receber o valor da invalidez permanente, 

pois restou caracterizado o nexo de causalidade, através dos laudos médicos, 

sendo assim o seu pedido de indenização proporcional às lesões sofridas. 

g) DA SÚMULA 474 STJ 

Aludi a Requerida que a presente súmula 474 do STJ foi criada pois 

necessárias as perícias médicas judiciais para comprovar o grau de invalidez do 

acidentado. 

Ocorre que eivada de má-fé esta sua alegação, pois a referida Súmula, e 

seu corpo, somente esclarece que o beneficiário será pago na proporção do grau 

de sua invalidez. 

As jurisprudências trazidas pela Requerida apenas denotam que existem 

decisões baseadas no grau de invalidez dos acidentados, e as provas juntadas 

nos autos deixa comprovado que a Autora nitidamente possui invalidez de um 

grau extremamente peculiar, devendo ser concedido o teto do referido seguro, 

ao caso concreto. 
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É cediço que ao anexar o laudo médico aos autos, bem como outros 

documentos que comprovem o nexo causal e os danos ocasionados ao 

acidentado, o grau de invalidez é analisado. 

Desta forma, incoerente alegar que o laudo médico apresentado não 

alegara consegue provar o nexo de causalidade e o grau de sequela das lesões, 

tendo em vista que o laudo médico apresentado bem como os diversos 

documentos anexados à exordial comprovam o nexo causal e a extensão das 

sequelas produzidas no referido acidente. 

h) INVALIDEZ X DEBILIDADE 

Ressalta a Requerida em sua contestação que a Lei 6.194/74 prevê 

cobertura em casos de invalidez, e não debilidade, colacionando julgados que 

diferenciam uma palavra da outra. 

Entretanto, frisa a Autora que, desprende-se de seus documentos, que 

possui invalidez, comprovado pelo laudo médico, bem como por outros 

documentos acostado em sua inicial, restando perfeitamente demonstrado que 

o caso da Autora não se trata de debilidade e sim de invalidez. 

i) DO ÔNUS DA PROVA 

Afirma a parte Requerida que a Autora não logra em demonstrar sua 

invalidez ao juntar os documentos aos autos. 

Ocorre que sua alegação não condiz com a realidade fática, nem com a 

legislação em vigor. 

Novamente destaca-se que a Autora junta aos autos todos os documentos 

necessários que demonstram a sua invalidez, não tão somente pelo laudo 

médico como outros atestados médicos, encaminhamento cirúrgico e tratamento 

fisioterapeuta. 

Neste sentido, peço vênia para colacionar julgado que segue: 

Ementa: AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. 

ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 14 DAS TURMAS RECURSAIS. REVISADA EM 24/04/2008.1. 
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Ausente necessidade de perícia para apurar o grau de invalidez do autor, 

sendo competente para o julgamento o Juizado Especial Cível. 

Reiteradamente, ações dessa mesma natureza acorrem a esta esfera. Não 

se vislumbra, pois, complexidade no presente caso, não havendo 

necessidade de perícia.2. Apesar da ausência do laudo de exame de corpo de 

delito do IML, a análise dos autos permite-nos concluir que restou 

amplamentecomprovada a existência de invalidez permanente. O laudo médico 

às folhas 18 e 19 é claro ao atestar positivamente para a existência de lesão 

de caráter irreversível. Não há de se falar, portanto, em carência da ação, já 

que o laudo do IML não é o único meio capaz de comprovar as alegações do 

autor.3. As disposições do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) que 

estipulam teto inferior ao previsto na Lei 11.482 /07 não prevalecem. Embora o 

CNSP tenha competência para regular a matéria, não pode fixar o valor da 

indenização em teto inferior ao da própria lei. Ainda, o entendimento das Turmas 

Recursais é unânime em não cogitar graduação dainvalidez. Estando 

comprovada, faz-se necessário o pagamento do valor indenizatório total 

previsto legalmente que é de R$ 13.500,00. Sentença mantida por seus 

próprios fundamentos. NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. (Recurso 

Cível Nº 71001759943, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, 

Relator: Leo Pietrowski, Julgado em 20/08/2008) (grifo meu) 

Neste caso, restou demonstrado, diferentemente do que tenta aludir a 

Requerida, que presente os documentos necessários para esclarecer ao 

Magistrado a extensão das lesões da Autora, não devendo ser acolhido o pedido 

de improcedência da ação. 

j) DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Descabida a pretensão da Requerida quanto à correção monetária ser 

somente o do índice de atualização vigente no mês do ajuizamento da ação, pois 

adotaram, como posicionamento majoritário em nosso Tribunal, que a correção 

monetária decorrentes de sinistros, deverão ser corrigidas pelo IGP-M desde a 

data do acidente. 

Peço vênia para trazer à baila, trecho do acórdão de caso análogo, para 

assim melhor ajudar a esclarecer este ponto ao Nobre Julgador, senão vejamos: 
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[...]A correção monetária visa manter o poder aquisitivo da moeda vigente 

no país, meio circulante de curso forçado com efeito liberatório das obrigações 

avençadas, cujo valor efetivo visa estabilizá-la como meio de troca econômica. 

Sobre o assunto, são os ensinamentos do ilustre jurista José de Aguiar 

Dias[1], ao asseverar que: 

A fórmula de atualização mais indicada, portanto, é a correção monetária, 

que é uma compensação à desvalorização da moeda. Constitui elemento 

integrante da condenação, desde que, no intervalo entre a data em que ocorre o 

débito e aquela em que é satisfeito, tenha ocorrido desvalorização. Se o devedor 

tem que pagar 100 reais e os 100 reais que ele ficou a dever não são mais, 100 

reais, mas 100 reais menos a desvalorização sofrida pela moeda, é evidente que 

só se exonerará do débito e o credor só receberá o que lhe é devida, se o valor 

real, desencontrado do valor nominal, for reintegrado, mediante o acréscimo da 

diferença verificada. 

Ainda, é oportuno trazer à baila as lições de Arnoldo Wald[2] quanto à 

atualização monetária, transcritas a seguir: 

Cabe agora verificar de que forma se deverá calcular a correção 

monetária da indenização, de forma a assegurar que o valor real do dano seja o 

mais rigorosamente preservado. Trata-se de um imperativo de ordem ética e 

jurídica, de forma a se obter a integral reparação do dano sem privilegiar ou punir 

qualquer das partes envolvidas. Como já dissemos acima, a correção monetária 

da condenação não pode servir de benefício ao devedor, mas tampouco pode 

constituir em prêmio ao credor. Ela deve ser aplicada de forma a preservar e 

manter a essência da indenização, ajustando os números à realidade 

inflacionária e, consequentemente, mantendo o poder aquisitivo do dinheiro 

desvalorizado. (...) Sendo assim, sempre que houver depreciação monetária 

entre o momento da fixação do montante pecuniário da indenização e o instante 

do pagamento, a expressão nominal do dinheiro deve ser reajustada para que 

continue a traduzir o valor intrínseco do dano a reparar. Portando, o valor 

indenizatório deverá ser corrigido monetariamente pelo IGP-M desde a data do 

sinistro. 
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Desta forma, inexiste quaisquer argumentos que possam limitar a 

correção monetária a partir da propositura da demanda, como assim faz crer a 

Requerida. 

II- DOS PEDIDOS 

Diante do exposto requer a Vossa Excelência a total procedência da 

presente ação para condenar a Requerida ao pagamento do teto máximo do 

seguro obrigatório do DPVAT, haja vista ter a Autora logrado êxito em comprovar 

a sua invalidez permanente, tendo a Requerida que pagar, qual seja a 

importância de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) , devendo ainda ser 

este valor corrigido. 

Que a Ré seja intimada para juntar aos autos cópia do processo 

administrativo que denegou o pleito em apreço. 

Impugna todos os argumentos da peça defensiva ao tempo em que 

ratifica ainda os demais pedidos da exordial. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Carira-SE, 04 de Setembro de 2019 

Adelmo Joaquim dos Santos  

OAB/SE 11.871 

OAB/BA 60.376  
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04/09/2019 (21) WhatsApp

https://web.whatsapp.com 1/1

Receba notificações de novas
mensagens
Ativar notificações na área de trabalho

15:09Vicentinho 11
É

14:33Henrique Hugo
mas não ia sair em dezembro? Não to ent…

14:17Denilvan
Muito bom. Mas ainda não estou preparad…

13:49Os Imortais 
Vídeo

13:46IAB Bru Tamires
Boa tarde, Faça seu pedido conosco ! A…

13:43Dr Wilian Ap V
2020

13:02
Dra:
ADVOGADOS CARIRA

CCF04092019_0002.pdf • 10 pági…

16:47Aristides N
E ai aquele fulero falou oque

16:45Maria Dpvat Client
Certo

Procurar ou começar uma nova conversa

hoje às 16:41
Maria
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04/09/2019 (21) WhatsApp

https://web.whatsapp.com 1/1

Receba notificações de novas
mensagens
Ativar notificações na área de trabalho

22:03Maria Dpvat Client
Você tem imagem do BO?

22:02Poliane
Foto

22:01
Irmã: 13
KI LANCHES - 

Foto

21:26
+55 75 9912-2154: 22
JH Variedades 

Vídeo

21:16
+55 79 9806-0276: 151
Diones costa #BORAYURE 

Quanto ?

21:13
+55 79 9606-9644: 29
Racha das 5 da manhã .

https://www.in…

20:30
Sargento: 3
Adelmo Motos

Vídeo

20:25
1

Diego Motolg Amigo De Tar…
https://youtu.be/Nwi-OpXkT0E VÍDEO…

19:22Washington M T
Foto

18:57
+55 13 98849-2492: 1
Festival de forró 2019

Boa noite

18:30
Josimario: 2
Muda Carira

Foto

22:02
+55 79 9991-8214: 35

 ESPAÇO MILITAR 
Deve ser o …

Procurar ou começar uma nova conversa

hoje às 22:02
Você
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https://web.whatsapp.com 1/1

Receba notificações de novas
mensagens
Ativar notificações na área de trabalho

23:13Maria Dpvat Client
Com a assinatura do responsável pelo …

22:25
+55 79 9919-8247: 2
Racha das 5 da manhã .

 

23:11Poliane
Foto

23:05
+55 79 8167-5913: 8
KI LANCHES - 

Áudio

21:26
+55 75 9912-2154:
JH Variedades 

Vídeo

22:46
+55 79 9648-2592:
Diones costa #BORAYURE 

https://chat.wh… 1

20:30
Sargento:
Adelmo Motos

Vídeo

20:25Diego Motolg Amigo De Tarci…
https://youtu.be/Nwi-OpXkT0E VÍDEO NO…

19:22Washington M T
Foto

18:57
+55 13 98849-2492:
Festival de forró 2019

Boa noite

18:30
Josimario:
Muda Carira

Foto

22:13
+55 79 9991-8214: 4

 ESPAÇO MILITAR 
Vídeo

Procurar ou começar uma nova conversa

hoje às 23:09
Você
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hoje às 23:11
Você
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  05/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 101



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  10/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Compulsando detidamente os autos, verifiquei que, na audiência realizada no dia 14/08/2019 (termo à pág. 84), a

parte requerida manifestou interessa na realização instrução processual. Diante desse contexto, intimem-se as partes

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, digam se há interesse na produção de provas em audiência ou outros tipos

de prova e, em caso positivo, apresente o rol de testemunhas e/ou especifiquem-nas, indicando a necessidade de

intimação judicial ou informando que o comparecimento ocorrerá voluntariamente. Advirto que o silêncio será

interpretado como renúncia, concordando, então, com o julgamento antecipado da lide. Após, promova-se nova

conclusão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Carira

Nº Processo 201965001150 - Número Único: 0001111-46.2019.8.25.0013
Autor: Maria Souza Passos dos Santos
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Compulsando detidamente os autos, verifiquei que, na audiência realizada no dia 14/08/2019 (termo à
pág. 84), a parte requerida manifestou interessa na realização instrução processual.

Diante desse contexto, intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, digam se há interesse
na produção de provas em audiência ou outros tipos de prova e, em caso positivo, apresente o rol de
testemunhas e/ou especifiquem-nas, indicando a necessidade de intimação judicial ou informando que o
comparecimento ocorrerá voluntariamente.

Advirto que o silêncio será interpretado como renúncia, concordando, então, com o julgamento
antecipado da lide.

Após, promova-se nova conclusão.

Em 10/01/2020.

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b", daLISBOA, Juiz(a) de Carira, em 10/01/2020, às 11:43:08

Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000038564-71.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000038564-71. fl: 1/1
em 10/01/2020 às 11:43:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Carira, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  16/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  INTIMEM-SE as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, digam se há interesse na produção de provas em

audiência ou outros tipos de prova e, em caso positivo, apresente o rol de testemunhas e/ou especifiquem-nas,

indicando a necessidade de intimação judicial ou informando que o comparecimento ocorrerá voluntariamente.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  30/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ADELMO JOAQUIM DOS

SANTOS - 11871}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 

CARIRA-SE 

 

 

 

 

Processo nº 201965001150 

MARIA SOUZA PASSOS DOS SANTOS, devidamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe vem respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência com a devida vênia e acatamento, em atenção ao despacho retro, 

especificar as provas que pretende produzir para melhor solução do deslinde, 

justificando para tanto sua pertinência, pelos motivos de fato e de direito a seguir:  

I- PROVA TESTEMUNHAL 

Como se nota, o litígio em tela envolve elevada matéria fática, já provada 

através de documentos, os quais a ilustre defesa tende a rechaçar mediante 

suas alegações.  

Em vista do conjunto probatório já carreado pela Autora, é imprescindível a 

confirmação de suas alegações, o que pode facilmente ser feito através de prova 

testemunhal. 

Assim sendo, requer seja deferida a produção da prova testemunhal, através 

do depoimento das pessoas qualificadas abaixo: 

1-JOILMA DE ANDRADE BARBOSA, brasileira, natural de Carira-SE, 

nascida em 12/10/1979, filha de Geto Dias Barbosa e Joana de Andrade 

Barbosa, inscrita no CPF sob o nº 036.047.985-58, portadora do RG de nº 

1.418.708, residente e domiciliada no Povoado Bomfim, nº 23, zona-rural, CEP 

49550.000, no município de Carira-SE. 

      2- NOEMIA DE JESUS LOURENÇO, brasileira, natural de Coronel Joao Sá-

BA, nascida em 29/11/1965, filha de Jose Luiz dos Santos e Maria de Jesus, 

inscrita no CPF sob o nº 424.938.035-15, portadora do RG de nº 868.933, 
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residente e domiciliada na Avenida Bomfim, nº 146, Povoado Bomfim, CEP 

49550-000, no município de Carira-SE. 

 

                                                   

 

                                                   Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Carira-SE, 30 de janeiro de 2020 

Adelmo Joaquim dos Santos 
OAB/SE 11.871 
OAB/BA 60.376 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  09/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 108



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2612773- C3/ 2019-03202/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARIRA/SE 

  

 

Processo: 201965001150 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA SOUZA PASSOS DOS SANTOS, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 

ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Ocorre que a parte autora não juntou aos autos laudo pericial elaborado pelo Instituto Médico Legal com a 

devida graduação das supostas lesões sofridas, conforme exige a Lei 11.945/09 e Súmula 474, STJ. 

Assim sendo, ante a ausência de graduação da alegada invalidez, questão controversa que ensejou a presente 

lide, requer a Ré que o Juízo nomeie Perito Médico do IML ou outro órgão público, para a realização da perícia 

na parte autora, a fim de atestar a invalidez alegada, bem como quantificar a lesão de acordo com a Lei 

11.945/09, e Súmula 474, STJ. 

Tendo em vista se tratar de prova constitutiva do direito autoral, em caso de impossibilidade da produção do 

referido laudo pericial pelo IML, deve o exame ser custeado pela parte autora por força do artigo 373, I do 

Código de Processo Civil. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

CARIRA, 14 de janeiro de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  17/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 110



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  14/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  (...)Nos termos do art. 357 passo a organizar e sanear o feito, como forma de dar prosseguimento ao feito. Fixo

como pontos controvertidos, sobre o qual deverá recair a atividade probatória, o grau de Invalidez da Autora, a

existência de nexo de causalidade entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos. Quanto ao

disposto no art. 357, III, CPC/2015, informo que oônus da prova segue a regra geral contida no art. 373, incumbindo

ao Autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou

extintivo do direito do autor. Defiro a prova pericial requerida. Assim, proceda-se ao agendamento de perícia, com

especialidade médica a fim de averiguar a possível invalidez darequerente. Arbitro honorários em favor do perito no

importe de R$ 600,00 (seiscentos reais). Com o agendamento, intimem-se as partes, para que compareçam na data,

horário e local marcados. Nos termos do § 1º do artigo 465 do CPC/2015, intimem-se as partes para nomeação de

assistente técnico e formulação de quesitos, querendo. Observe-se os quesitos de fls. 56. Outrossim, desde já,

apresento os seguintes quesitos: 1 - O acidente automobilístico sofrido pelo(a) autor(a) ocasionou invalidez

permanente? 2 - As lesões diretamente decorrentes do acidente são suscetíveis de amenização por alguma medida

terapêutica? 3 - Em caso de resposta positiva ao primeiro quesito, a invalidez permanente foi total ou parcial? 4 - Se

parcial, a invalidez foi completa ou incompleta? 5 - Caso a invalidez permanente tenha sido parcial e completa, a

perda anatômica ou funcional pode ser enquadrada em qual dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na

tabela constante no anexo da Lei nº 6.194/74? 6 - Caso a invalidez permanente tenha sido parcial e incompleta, a

perda anatômica ou funcional pode ser enquadrada em qual dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na

tabela constante no anexo da Lei nº 6.194/74? E as perdas podem ser consideradas de repercussão intensa, média,

leve ou é o caso de ocorrência de sequelas residuais? Por conseguinte, remetam-se os autos para o Setor de

Perícias do Tribunal de Justiça, onde deverá o perito nomeado ter vistas do processo em epígrafe. Com recebimento

do resultado do exame, intimem-se as partes para manifestação em 15 (quinze) dias. Ademais, intime-se as partes

para querendo, no prazo comum de 05 (cinco) dias, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, nos termos do art.

357,§ 1o, CPC/2015, sob pena de estabilização dessa decisão. Publique-se. Intime-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Carira

Nº Processo 201965001150 - Número Único: 0001111-46.2019.8.25.0013
Autor: Maria Souza Passos dos Santos
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Decisão >> Saneamento

DO RELATÓRIO

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO(SIC), movida por MARIA SOUZA
PASSOS, em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROS DPVAT S/A, já
qualificados nos autos.

Alega, o(a) Requerente, que: “A Demandante se envolveu em acidente de trânsito no dia 10 de outubro de
2016, por volta das 07:00hrs da manhã, conduzindo uma motocicleta Honda CG 125 titan, cor vermelha,
ano 1999/ modelo 1999, de placa HZQ 2592, CHASSI 9C2JC2500XR126731 na cidade de Carira-SE, no
qual, conforme descrito no boletim de ocorrência anexo, colidiu com um cachorro. A vítima veio a ser
socorrida por um rapaz e uma moça de imediato no local”.

Aduz, ainda, que: “Os Relatórios Médicos demonstram que a Requerente apresentou trauma no joelho,
perna, mão direita e edema no joelho direito e duas fraturas na tíbia direita, resultando incapacidade por
mais de 30 dias. Ainda em relatório expedido está demonstrada a debilidade da Proponente devido a
sequela de trauma causado por acidente automobilístico e consequente debilidade em seu joelho foi
submetida a 30 (cessões) de fisioterapia e submetida a uso de próteses.

Apesar da comprovação das condições para o recebimento do seguro DPVAT o Demandante teve seu
pedido administrativo negado motivo pelo qual traz à Vossa Excelência a apreciação da presente
demanda”.

Diante de tal fato, ingressou em Juízo com o escopo de CONDENAR a Requerida ao pagamento do
seguro em favor do Requerente devidamente acrescidos de juros e correções monetárias.

Com a Inicial, acostou documentos, às fls.12/34.

   Às fls. 46/55, avista-se a contestação apresentada pelo requerido, a qual foi acompanhada de documentos.
  Em sede de contestação alega, preliminarmente, a inépcia da inicial e no mérito pugna pela total

improcedência do pedido, sustentando a legitimidade da contratação.

 Audiência de conciliação realizada, às fls. 84.

 A parte Autora apresentou réplica às fls. 86/95.

Requerimento de provas apresentados pelas partes às fls. 106/107 e 109.

Eis o que importa relatar.

DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000900805-26. fl: 1/3
em 14/05/2020 às 02:16:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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O Requerido argui essa preliminar sob o argumento de que a requerente não acostou aos autos os
documentos essenciais pois:

“O AUTOR NÃO ACOSTOU O BOLETIM DE PRIMEIRO ATENDIMENTO MÉDICO, COM A
 DATA DO ALEGADO ACIDENTE 10/10/2016, documento essencial para comprovar o nexo causal do

acidente, impossibilitando a elaboração da defesa”.

Tais alegações não merece prosperar, posto que junto com a inicial a parte Autora junta aos autos os
  documentos de fls. 12/34, todos os documentos indispensáveis para a propositura do feito, inclusive

trazendo aos autos cópia de boletim de ocorrência e atestados médicos referentes ao tratamento pelo qual
passou.

  Cabe ressaltar que a ausência do referido boletim médico não impede a apreciação causa por este juízo ou
mesmo representa obstáculo para a defesa, tendo em vista que os fatos alegados podem ser comprovados,
acaso verdadeiros, por outros meios de prova.

Nesse sentido, a ausência de boletim médico datado de 10/10/2016 não interfere no ônus imposto à parte
requerida, inexistindo prejuízo para a defesa.

Sendo assim, rejeito a preliminar suscitada.

DO SANEAMENTO

Nos termos do art. 357 passo a organizar e sanear o feito, como forma de darprosseguimento ao feito.

 Fixo como pontos controvertidos, sobre o qual deverá recair a atividade probatória, o grau de Invalidez
daAutora, a existência de nexo de causalidade entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com
medicamentos.

Quanto ao disposto no art. 357, III, CPC/2015, informo que oônus da provasegue a regra geral contida no
 art. 373, incumbindo ao Autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; e ao réu, quanto à existência de

fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

 Defiro aprova pericialrequerida. Assim, proceda-se ao agendamento de perícia, com especialidade
médica a fim de averiguar a possível invalidez darequerente. Arbitro honorários em favor do perito no
importe de R$ 600,00 (seiscentos reais).

Com o agendamento, intimem-se as partes, para que compareçam na data, horário e local marcados. Nos
termos do § 1º do artigo 465 do CPC/2015, intimem-se as partes para nomeação de assistente técnico e

 formulação de quesitos, querendo. Observe-se os quesitos de fls. 56.

Outrossim, desde já, apresento os seguintes quesitos:

1 - O acidente automobilístico sofrido pelo(a)autor(a)ocasionou invalidez permanente?

2 - As lesões diretamente decorrentes do acidente são suscetíveis de amenização por alguma medida
terapêutica?

3 - Em caso de resposta positiva ao primeiro quesito, a invalidez permanente foi total ou parcial?

4 - Se parcial, a invalidez foi completa ou incompleta?

5 - Caso a invalidez permanente tenha sido parcial e completa, a perda anatômica ou funcional pode ser
enquadrada em qual dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela constante no anexo da Lei
nº 6.194/74?

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000900805-26. fl: 2/3
em 14/05/2020 às 02:16:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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6 - Caso a invalidez permanente tenha sido parcial e incompleta, a perda anatômica ou funcional pode ser
enquadrada em qual dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela constante no anexo da Lei
nº 6.194/74? E as perdas podem ser consideradas de repercussão intensa, média, leve ou é o caso de
ocorrência de sequelas residuais?

Por conseguinte, remetam-se os autos para o Setor de Perícias do Tribunal de Justiça, onde deverá o perito
nomeado ter vistas do processo em epígrafe.

Com recebimento do resultado do exame, intimem-se as partes para manifestação em 15 (quinze) dias.

Ademais, intime-se as partes para querendo, no prazo comum de 05 (cinco) dias, pedir esclarecimentos ou
  solicitar ajustes, nos termos do art. 357,§ 1o, CPC/2015, sob pena de estabilização dessa decisão.

Publique-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por HAROLDO LUIZ RIGO DA SILVA, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Carira, em 14/05/2020, às 02:16:50

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000900805-26.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  24/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2612773- C3/ 2019-03202/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARIRA/SE 

  

Processo: 201965001150 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificado nos autos, 

inconformada, data máxima vênia, com a R. Decisão proferida nos autos da Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe promove que lhe promove MARIA SOUZA PASSOS DOS SANTOS, em atendimento ao despacho 

publicado de fls. vem pronunciar-se a respeito dos honorários periciais ora em debate. 

Inicialmente, cumpre informar ao Juízo, que é a parte Autora da presente quem deve arcar com quaisquer 

encargos decorrentes da produção da prova médica pericial, uma vez que consiste em seu ônus exclusivo 

realizar tal prova nos autos, pois é de clareza meridiana que se trata de fato constitutivo de seu direito 

conforme preconiza o artigo 373, inciso I, da Lei Adjetiva Civil. 

Neste passo, cumpre esclarecer, que o autor é beneficiário da gratuidade de justiça e, em se tratando de Justiça 

Gratuita, há previsão expressa na Resolução nº 35/2006, quanto a responsabilidade do Tribunal sobre tal ônus, 

vejamos: 

RESOLUÇÃO Nº 35/2006: 

“(...) Atr. 1º Ficam instituídos os serviços de peritos, tradutores e intérpretes custeados 

com os recursos do TJ/SE, vinculados ao Projetos de Concessão da Justiça Gratuita 

previsto no Plano Plurianual, destinados a atender às partes beneficiadas pela 

gratuidade processual nos feitos de jurisdição da Justiça Estadual.” 

Neste sentido, foi a orientação aos Ilustres juízes: 

Oficio Circular Nº 288/2006 Aracaju, 14 de Novembro de 2006. 

Ref. GP/TJ 

Senhor (a) Juiz (a), 

“Com a finalidade precípua de prover a prestação jurisdicional de maior eficácia e 

celeridade, especialmente quanto aos feitos abrangidos pela Assistência Judiciária 

Gratuita, foram instituídos, por meio da RESOLUÇÃO Nº 35/2006, os serviços de 

peritos, adutores e intérpretes, custeados por este Tribunal, para atendimento das 

partes beneficiadas pela gratuidade processual, cujos procedimentos de realização 

deverão se dar por meio informatizado. [...]" 
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Desse modo, por ser questão de justiça, requer a ré, que reconheça que o próprio Tribunal de Justiça do Estado 

do Sergipe é quem deve arcar com os honorários periciais, tendo em vista possuir orçamento destinado a este 

fim. 

Cabe observar, ainda, que visando dirimir as dúvidas existentes quanto ao grau de invalidez, o Tribunal de 

Justiça deste Estado e a Seguradora Líder firmaram um convênio nº 21/2018 prevendo que em todas as ações 
envolvendo sinistro com cobertura do Seguro DPVAT, independente de qual seja a Seguradora demandada, o 
magistrado indicará perito de sua confiança, ficando facultada às partes a indicação de assistentes técnicos para 
acompanhamento das avaliações médicas. 

Não obstante, todas as perícias realizadas serão pagas pela Seguradora Líder a um valor fixo de R$250,00 
(Duzentos e cinquenta reais), independentemente do resultado, devendo a Seguradora ser devidamente 
intimada a efetuar o pagamento em até 15(quinze) dias a contar da realização da perícia. 

 

Deste modo, requer que Vossa Excelência se digne reconsiderar a decisão retro, arbitrando os honorários 
periciais em no valor não superior a R$250,00 (Duzentos e cinquenta reais), conforme o convênio nº 21/2018 
de cooperação institucional supramencionado. 

Caso não seja este Vosso entendimento, requer ainda, que seja observado, na íntegra, o caput do artigo 95 do 

CPC, quando dispõe que os honorários poderão ser rateados quando a perícia for requerida de ofício ou por 

ambas as partes. 

Ante o exposto, requer-se a V. Exa. que (i) ratifique que o autor é quem deveria arcar com o ônus dos 

honorários periciais, caso que sendo beneficiário de gratuidade, poderá então ser custeado pelo Estado do 

Sergipe que possui orçamento próprio par tal fim; (ii) caso não seja atendido ao item i, que o valor não 

ultrapasse o valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), valor este afirmado perante ao convênio nº 

21/2018 ou (iii) alternativamente, caso seja se entendimento deste Juízo, que a responsabilidade recaia para 

ambas as partes, devendo o valor arbitrado ser rateado, de maneira que o valor não seja superior ao disposto 

no referido Convênio. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CARIRA, 22 de maio de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  10/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Faço os autos conclusos ante certidão retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  30/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Compulsando os autos observo que a decisão de sanemaneto de fl. 112/114, por equívoco não observou os

parâmetros do Convênio nº 21/2018, fixado por este TJSE, motivo pelo qual, chamo o feito a ordem, para proceder

os ajustes necessários à observância do referido convênio. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Carira

Nº Processo 201965001150 - Número Único: 0001111-46.2019.8.25.0013
Autor: Maria Souza Passos dos Santos
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Compulsando os autos observo que a decisão de sanemaneto de fl. 112/114, por equívoco não observou
os parâmetros do Convênio nº 21/2018, fixado por este TJSE, motivo pelo qual, chamo  o feito a ordem,
para proceder os ajustes necessários à observância do referido convênio. 

Defiro o pedido de produção de prova pericial formulado pelas partes e determino que a Secretaria apraze,
quando possível, dia para que a prova pericial judicial seja realizada por médico com especialidade em
Ortopedia (somente DPVAT), no Sistema de Controle Processual, na forma do Convênio nº 21/2018
celebrado entre o TJ/SE e a requerida, para a elaboração de laudo pericial e verificação do quadro clínico
em que se encontra a parte autora, a ser arcada pelo requerido, intimando-se as partes para ciência da data
da perícia, ficando desde já consignadas as seguintes perguntas do Juízo:

1 - O acidente automobilístico sofrido pelo(a)autor(a)ocasionou invalidez permanente?

2 - As lesões diretamente decorrentes do acidente são suscetíveis de amenização por alguma medida
terapêutica?

3 - Em caso de resposta positiva ao primeiro quesito, a invalidez permanente foi total ou parcial?

4 - Se parcial, a invalidez foi completa ou incompleta?

5 - Caso a invalidez permanente tenha sido parcial e completa, a perda anatômica ou funcional pode ser
enquadrada em qual dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela constante no anexo da Lei
nº 6.194/74?

6 - Caso a invalidez permanente tenha sido parcial e incompleta, a perda anatômica ou funcional pode ser
enquadrada em qual dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela constante no anexo da Lei
nº 6.194/74? E as perdas podem ser consideradas de repercussão intensa, média, leve ou é o caso de
ocorrência de sequelas residuais?

Fixo honorários periciais no valor de R$ 250,00 (trezentos e cinquenta reais), o que faço com fulcro no
disposto no art. 2º do Convênio nº 21/2018 celebrado entre o TJ/SE e a requerida.

Intimem-se as partes para, querendo, em 05 (cinco) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem
quesitos, cientificando-os da data, horário e local da realização do exame.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, requisite-se a realização da perícia no SCP-V.

Nos termos do item 2.1 do Convênio nº 21/2018, intime-se a requerida acerca da realização da perícia
para, no prazo de 15 (quinze) dias efetue o depósito do valor dos honorários periciais.

Enviado o Laudo Pericial a este juízo, intimem-se as partes, através de seus patronos, por publicação no
DJE, para que se manifestem em 05 (cinco) dias.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001371553-17. fl: 1/2
em 30/07/2020 às 21:25:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HAROLDO LUIZ RIGO DA SILVA, Juiz(a) de Carira, 
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Não havendo solicitação de esclarecimentos ao perito, desde já autorizo a expedição de alvará judicial
para levantamento dos honorários periciais em seu favor, intimando-o para o levantamento da quantia.

Decorridos os prazos, devidamente certificado nos autos, volvam conclusos.

Documento assinado eletronicamente por HAROLDO LUIZ RIGO DA SILVA, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Carira, em 30/07/2020, às 21:25:15

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001371553-17.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001371553-17. fl: 2/2
em 30/07/2020 às 21:25:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HAROLDO LUIZ RIGO DA SILVA, Juiz(a) de Carira, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  04/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Nos termos do item 2.1 do Convênio nº 21/2018, intime-se a requerida acerca da realização da perícia para, no

prazo de 15 (quinze) dias efetue o depósito do valor dos honorários periciais.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  13/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 200805011748739 do BANESE referente a Honorários periciais, ocorrido em 12/08/2020,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 17288033560 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1357966
Origem Interligação
Data do depósito 12/08/2020
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  17/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2612773- C3/ 2019-03202/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARIRA/SE 

  

Processo: 201965001150 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA SOUZA PASSOS DOS SANTOS, em trâmite perante 

este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 

RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 

pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

CARIRA, 14 de agosto de 2020. 

 KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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11/08/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00011114620198250013
N° DO PROCESSO

11/08/2020
DATA DA GUIA

2612773
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARIA SOUZA PASSOS FISÍCA 01669824586
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

9D4C7CF44A81EB26         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601350 79663.047821 1 83580000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

Processo nº................................: 201965001150

 

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

25/08/2020

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01357966-3

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601350 79663.047821 1 83580000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

25/08/2020

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

05/08/2020

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

05/08/2020

Nosso Número

01357966-3

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  13/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes para, querendo, em 05 (cinco) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos,

cientificando-os da data, horário e local da realização do exame.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  21/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2612773- C3/ 2019-03202/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARIRA/SE 

  

 

Processo: 201965001150 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA SOUZA PASSOS DOS SANTOS, em 

trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 

proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 
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8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CARIRA, 17 de setembro de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  08/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Marcar perícia

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  16/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando marcação de pérícia

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  14/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 09/03/2021 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  14/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  INTIMEM-SE as partes para comparecerem à Perícia agendada para o dia 09/03/2021 de 07:00 às 10:00 hs para o

Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor

de Perícias, Capucho, Aracaju-SE. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  14/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi o mandado 202165000186.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  14/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202165000186 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] <br/><br/>

{Destinatário(a): Maria Souza Passos dos Santos}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Carira
Av. Aroaldo Chagas, S/N
Bairro - Centro Cidade - Carira
Cep - 49550-000 Telefone - 3445-1518

Perícia

202165000186

PROCESSO: 201965001150 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001111-46.2019.8.25.0013

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: Maria Souza Passos dos Santos

REQUERIDO: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Carira, Estado de Sergipe, da Comarca de Carira, Estado de
Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

INTIMEM-SE as partes para comparecerem à Perícia agendada para o dia 09/03/2021 de 07:00 às
10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum
Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

Qualificaçao da parte:
Nome : Maria Souza Passos dos Santos 
Residência : Povoado Tanque Novo, , 00 
Bairro : Zona Rural 
Cidade : CARIRA - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por DAGMAR PEREIRA DE SANTANA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Carira, em 14/01/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.10:42:17

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021000050491-26.

Recebi o mandado 202165000186 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

Maria Souza Passos dos Santos

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000050491-26. fl: 1/2
em 14/01/2021 às 10:42:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DAGMAR PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Carira, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000050491-26. fl: 2/2
em 14/01/2021 às 10:42:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DAGMAR PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Carira, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  14/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202165000186 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] - Certidão do

Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): Maria Souza Passos dos Santos}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Carira
Av. Aroaldo Chagas, S/N
Bairro - Centro Cidade - Carira
Cep - 49550-000 Telefone - 3445-1518

Perícia

202165000186

PROCESSO: 201965001150 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001111-46.2019.8.25.0013

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: Maria Souza Passos dos Santos

REQUERIDO: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Carira, Estado de Sergipe, da Comarca de Carira, Estado de
Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

INTIMEM-SE as partes para comparecerem à Perícia agendada para o dia 09/03/2021 de 07:00 às
10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum
Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

Qualificaçao da parte:
Nome : Maria Souza Passos dos Santos 
Residência : Povoado Tanque Novo, , 00 
Bairro : Zona Rural 
Cidade : CARIRA - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por DAGMAR PEREIRA DE SANTANA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Carira, em 14/01/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.10:42:17

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021000050491-26.

Recebi o mandado 202165000186 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

Maria Souza Passos dos Santos

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000050491-26. fl: 1/2
em 14/01/2021 às 10:42:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DAGMAR PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Carira, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000050491-26. fl: 2/2
em 14/01/2021 às 10:42:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DAGMAR PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Carira, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201965001150 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0001111-46.2019.8.25.0013

MANDADO: 202165000186

DATA DE CUMPRIMENTO: 14/01/2021 13:19

DESTINATÁRIO: Maria Souza Passos dos Santos

ENDEREÇO:
Povoado Tanque Novo nº 00. BAIRRO: Zona Rural. CARIRA/ SE. CEP:
49550-000

TIPO DE MANDADO: Mandado de (Assinante Escrivão)

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, ATINGINDO SEU OBJETIVO. Assim
procedendo:

CERTIFICO QUE EM CUMPRIMENTO AO MANDADO EM EPÍGRAFE E COM BASE NA PORTARIA
NORMATIVA N. 33/2020-GP1 DO TJSE, INFORMO QUE O(A) SR(A) MARIA SOUZA PASSOS DOS SANTOS,
FOI DEVIDAMENTE INTIMADO(A)/CITADO(A), POR MEIO DE APLICATIVO DE MENSAGEM WHATSAPP, E
CONFIRMADO O RECEBIMENTO CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO.

[TC1910, MD47]

Documento assinado eletronicamente por NAILSON NETO, Oficial de Justiça, em
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.14/01/2021, às 17:31:53

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021000056108-67.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000056108-67. fl: 1/1
em 14/01/2021 às 17:31:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por NAILSON NETO, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  25/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando realização de perícia marca da para o dia 09/03/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  27/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  INTIME-SE a parte Autora, por seu causídico, mediante publicação no DJe/SE, para que informe em 10 (dez) dias,

se foi realizada perícia marcada para o dia 09/03/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 153



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  09/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ADELMO JOAQUIM DOS

SANTOS - 11871}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua Domingos Venâncio Neto, Nº 18 Centro - Carira-SE - CEP:  49550-000 
(79) 9-9903-8363 9-8117-7760 E-mail: adelmoadv18@gmail.com 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA CO NARCA DE 

CARIRA-SE  

 

 

 

 

 

Processo de nº 201965001150 

 

 Maria Souza Passos dos Santos, já devidamente qualificada nos autos em 

epigrafe, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por meio 

de seu advogado que este subscreve, se MANIFESTAR em atenção ao ato 

retro:  

 Venho por meio deste informar que a perícia foi realizada! 

 

Nestes termos,  

Pede e aguarda deferimento. 

Carira-SE, 09 de abril de 2021. 

 

Adelmo Joaquim dos Santos  
OAB/SE 11.871 
OAB/BA 60.376 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  18/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista o peticionamento retro, aguarde-se o Laudo Pericial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  11/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT) concluída por Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. LAUDO E

SOLICITAÇÃO LIBERAÇÃO DO ALVARÁ {Movimento Realizado pelo do Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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LAUDO MÉDICO PERICIAL

A perícia médica não tem por fim o julgamento de causa, mas sim o fornecimento
de provas objetivas para que isso seja bem executado pelo magistrado.

PREÂMBULO

Em resposta a intimação do(a) Excelentíssimo(a) Sr(a). Doutor(a) Juiz(a)
de  Direito,  para  realização  de  exame  na  Sra.  MARIA  SOUZA  PASSOS,
brasileira, maior, inscrita no CPF sob o n° 016.698.245-86, portadora do RG n°
1.488.198, residente e domiciliada no Povoado Tanque Novo, s/n, Carira, Sergipe
no processo 201965001150.

Perícia  realizada  no  horário  aprazado,  estando  a  pericianda  sem
acompanhantes, sem assistente técnico das partes. 

HISTÓRICO

Os dados abaixo relacionados representam uma síntese de todo o histórico médico
de sinais e sintomas, antecedentes, e fatos de interesse para esta perícia, baseado em relato
espontâneo do periciando ou interrogação e constatação pelo exame do perito.

São as seguintes, as declarações da requerente: foi vítima de acidente de
trânsito em 10 de outubro de 2016 no município de Carira conforme Registro
Policial  de Ocorrência 2017/06537.0-000035.  Atendida no Hospital  Regional  de
Lagarto  com  diagnóstico  de  fratura  do  planalto  tibial  direito;  realizado
tratamento cirúrgico conforme documentação médica presente nos autos.

Refere  realização  de  fisioterapia  no  pós-operatório;  refere
acompanhamento ambulatorial pelo médico assistente.

EXAME FÍSICO

Geral:

Pericianda em bom estado geral, bem trajado, consciente,  normocorada,

1
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hidratada, eupneica, orientada no tempo e no espaço com o pensamento com
forma curso e conteúdo normal, a memória está presente e preservada, o humor
igualmente  presente  adequado  às  situações  propostas.  Não  observamos  a
presença  de  delírios  ou  alucinações.  As  características  físicas  exibidas  são
compatíveis com o sexo, tipo étnico e idade. 

Exame físico direcionado:

Inspeção

Geral

Marcha  em  atitude  normal.  Relação  normal  dos  segmentos  corporais.
Simetria, forma e volume articular globalmente preservado. Ausência de máculas
e tumorações. 

Membros Inferiores

Inclinação  e  nivelamento  pélvicos  normais.  Desvios  e  angulações  de
joelhos ausentes no plano coronal e sagital. Arqueamento tibial, alinhamento das
pernas,  relação  dos  maléolos,  silhueta  do  pé,  arco  plantar  longitudinal  e
angulação do retro pé dentro dos padrões da normalidade. 

Apresenta cicatrizes cirúrgicas incisas em terço proximal da tíbia direita
em bom estado: medial com 22 cm de extensão e lateral com 16 centímetros de
extensão.

Possibilidade de apoio mono podal em membro inferior direito.

Palpação

Membros Inferiores

Temperatura e textura cutânea dentro da normalidade; eminências ósseas,
ventres  musculares  e  tendões  palpáveis  com  ausência  de  crepitação,  sinais
flogísticos ou sinais de ruptura; tumorações ausentes.

Grau de mobilidade

Membros Inferiores

Quadris  (extensão,  rotação  interna,  rotação  externa,  flexão,  abdução  e
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adução);  Tibiotársica  (dorsiflexão  e  flexão);  Subtalar  (inversão  e  eversão);
Mediotársica (adução e abdução);  Metatarso-falangeanas (flexão e extensão) e
Interfalangeana  do  hálux  (flexão  e  extensão)  com  amplitudes  de  movimento
simétricas e sem sinais aparentes de bloqueio articular.

No joelho direito, apresenta limitação da leve da flexão com dor referida a
manipulação.

Exame neurológico

Membros Inferiores

Exame de sensibilidade: sem sinais aparentes de deficit de sensibilidade
referentes às raízes do plexo lombo sacro e cauda equina; e ao nervo safeno (L4),
fibular superficial e profundo (L5) e sural (S1). 

Força muscular: sem sinais aparentes de deficit.

Exame vascular:

 Membros Inferiores

Pulsos femoral, poplíteo, tibial posterior e do dorso do pé presentes, 
simétricos e de boa amplitude.

Sem presença de veias varicosas, edema ou sinais de estase venosa.

EXAMES SUBSIDIÁRIOS

Os  exames  aqui  apresentados  são  os  julgados  de  relevância  para  o  caso,
devidamente  respaldados  por  seus  executores,  podendo  ter  sido  solicitados  por  outro
profissional da área ou por este perito.

Radiografia  do  joelho  direito  (18/01/2021):  “sinais  radiográficos
compatíveis  com  osteoartrose  moderada;  fratura  /  antiga  do  platô  tibial  /
presença de placa de osteossíntese / controle P.O”.
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DISCUSSÃO / CONCLUSÃO

O texto abaixo versará sobre o caso em questão, levando em conta os dados obtidos
pela história  clínica,  exames subsidiários,  e  dados  relevantes dos autos do periciando,
acrescido da impressão e argumentação técnica do perito.

A conclusão aqui obtida foi fruto de um minucioso estudo do caso, acrescido da
experiência e conhecimento do perito, baseado na boa prática e literatura médica vigente.

Avaliadas  as  sequelas  presentes  na  autora,  decorrentes  do  acidente  de
trânsito  referido,  temos  a  ocorrência  de  fratura  da extremidade  proximal  da
tíbia consolidada (CID-10: S82.1).

 No presente  caso,  conforme descrito  no  exame físico  e  constante  nos
autos, baseado na tabela SUSEP para fins de DPVAT temos: incapacidade parcial
incompleta - perda da mobilidade de um joelho (25%) de grau leve (25%).

RESPOSTAS AOS QUESITOS:

Do Juízo:

1  –  O acidente  automobilístico  sofrido  pela  parte  autora  ocasionou  invalidez
permanente?

Resposta: Sim.

2 – As lesões diretamente decorrentes do acidente são suscetíveis de amenização
por alguma medida terapêutica?

Resposta: Sim.

3 – Em caso de resposta positiva ao primeiro quesito, a invalidez permanente foi
total ou parcial?

Resposta: Parcial.

4 – Se parcial, a invalidez foi completa ou incompleta? 
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Resposta: Incompleta.

5  –  Caso  a  invalidez  permanente  tenha  sido  parcial  e  completa,  a  perda
anatômica ou funcional pode ser enquadrada em qual dos segmentos orgânicos
ou corporais previstos na tabela constante no anexo da Lei nº 6.194/74?

Resposta: Não se aplica.

6  –  Caso  a  invalidez  permanente  tenha  sido  parcial  e  incompleta,  a  perda
anatômica ou funcional pode ser enquadrada em qual dos segmentos orgânicos
ou corporais  previstos  na tabela constante no anexo da Lei  nº  6.194/74? E  as
perdas podem ser consideradas de repercussão intensa, média, leve ou é o caso
de ocorrência de sequelas residuais?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

Do Requerido:

1  -  Queira  o  Sr.  Perito  informar  se  há  nexo  de  causalidade  entre  o  acidente
narrado na petição inicial e a lesão apresentada pelo autor. Caso haja, informar
se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

Resposta: Vide “Histórico” e “Discussão / Conclusão”.

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil
constatação;

Resposta: Fácil constatação pelo exame físico.

3  -  Queira  o  Sr.  Perito  esclarecer  quando  a  vítima  teve  ciência  de  sua
incapacidade com base nos documentos médicos acostados aos autos;

Resposta: Não é possível afirmar com base nos documentos.

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se
esgotaram todas as possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

Resposta: Esgotaram todas as possibilidades.
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5 - Queira o Sr.  Perito informar se à época do acidente o membro afetado já
contava com alguma sequela oriunda de circunstância anterior;

Resposta: Prejudicado.

6 -  Queira  o  Sr.  Perito  informar se a lesão apresenta  caráter  parcial  ou total.
Sendo a invalidez parcial incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro
afetado e se a redução proporcional da indenização corresponde a 75% (setenta e
cinco  por  cento)  para  as  perdas  de  repercussão  intensa,  50%  (cinquenta  por
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de
leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas residuais, consoante o
disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção
quando a vítima é acometida por lesão em ambos os membros, seria possível o
Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos termos da tabela?
Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?
• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou
inferiores;
• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os
pés;
• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior;

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao
deslinde da causa.

Resposta: Veja o inteiro teor do Laudo.

Leandro Koiti Tomiyoshi
CRM-SE 3.730  TEOT 11.607

Membro da Sociedade Brasileira Ortopedia e Traumatologia
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 

 
  

PROCESSO: 201965001150 

 

Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, 

 

Solicito a liberação do alvará no valor R$ 250,00 e seus acréscimos já depositado nos 

autos conforme comprovante judicial contido na data 13/08/2020, referente ao honorário 

médico na realização da perícia médica e confecção do laudo. 

CPF: 289.850.158-18.  

A ser liberado na conta abaixo: 

Nome Leandro Koiti Tomiyoshi 
Banco: Brasil           Conta Corrente            Nº da Agência: 1603-9              Nº da Conta: 33507-0 

 

   

Atenciosamente,  

  

  

 Leandro Koiti Tomiyoshi                                                                                                                    

CRM 3730                                                                                                                  

Médico Perito  

  

Aracaju, 11 de maio de 2021. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  17/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2612773- C3/ 2019-03202/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARIRA/SE 

  

Processo: 201965001150 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA 

SOUZA PASSOS DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 

de concluir se o sinistro é indenizável ou não. 

 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 

exigências da Lei que regula a matéria. 

 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada, tendo sido produzido o laudo acostado. 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.  

Conforme se observa no registo de ocorrência o acidente ocorreu em 10/10/2016, contudo, os documentos 
datam a partir do dia 25/10/2016.   

Verifica-se, assim, que os documentos médicos não apontam atendimento relativo às lesões sofridas em 
razão do acidente, inexistindo comprovação nos autos das lesões decorrentes do acidente ocorrido em 
10/10/2016. 

p. 167



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos NÃO atestam que existe 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CARIRA, 14 de maio de 2021. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  18/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Com recebimento do resultado do exame, intimem-se as partes para manifestação em 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  04/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ADELMO JOAQUIM DOS

SANTOS - 11871}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua Domingos Venâncio Neto, Nº 18 Centro - Carira-SE - CEP:  49550-000 
(79) 9-9903-8363 9-8117-7760 E-mail: adelmoadv18@gmail.com 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DA COMARCA DE CARIRA-SE 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 201965001150 

 

 

 

MARIA SOUZA PASSOS DOS SANTOS, qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, por intermédio de seu advogado e bastante procurador que ao final 

subscreve, vem, com a habitual vênia, a honrosa presença de Vossa Excelência, 

manifestar-se sobre o laudo pericial juntado nos autos.  

 

  Em observação ao Laudo Pericial juntado, extrai-se que a Demandante sofrera 

fratura na extremidade proximal da tíbia consolidada (CID-10: S82.1) incapacidade 

parcial incompleta - perda da mobilidade de um dos joelhos (25%) de grau leve (25%). 

Por consequência, aplicando-se o cálculo para obtenção do valor da verba indenizatória 

devida.  

Com base no que fora exposto digno Magistrado, e diante do Laudo por hora 

apresentado, Requer o AUTOR que seja julgado PROCEDENTE a presente demanda, 

posto que não restam dúvidas quanto a sua INCAPACIDADE PARCIAL 

INCOMPLETA para este respeitável juízo, pois é o que ficou claramente demonstrado, 

por este, e por estarem presentes todos os requisitos que autorizam a concessão do pleito. 

Nestes termos, requer a procedência dos pedidos da inicial e o prosseguimento do 

feito na sua forma legal. 
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Rua Domingos Venâncio Neto, Nº 18 Centro - Carira-SE - CEP:  49550-000 
(79) 9-9903-8363 9-8117-7760 E-mail: adelmoadv18@gmail.com 

 

 Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Carira-SE, 04 de junho de 2021 

 

Adelmo Joaquim dos Santos 
OAB/SE 11.871 
OAB/BA 60.376 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  10/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  29/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando o petitório de pág. 165, expeça-se Alvará Judicial Eletrônico em favor do expert para liberação do

valor dos honorários periciais depositados pelo requerido conforme avista-se em págs. 129, 132/133, em caso haja

informações de conta bancária, autorizo a secretaria, por ato ordinatório, proceder com a transferência eletrônica via

sistema de integração bancária para a conta do expert. Ademais, nos termos do art. 355, inciso I do Código de

Processo Civil, anuncio o julgamento antecipado da presente lide. Ad cautelam, aguarde-se em cartório, pelo prazo

de 10 (dez) dias, manifestação das partes. Decorrido in albis, volvam os autos conclusos para julgamento.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Carira

Nº Processo 201965001150 - Número Único: 0001111-46.2019.8.25.0013
Autor: Maria Souza Passos dos Santos
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Considerando o petitório de pág.  165, expeça-se Alvará Judicial Eletrônico em favor do expert  para
  liberação do valor dos honorários periciais depositados pelo requerido conforme avista-se em págs. 129,

 132/133, em caso haja informações de conta bancária, autorizo a secretaria, por ato ordinatório,
  proceder com a transferência eletrônica via sistema de integração bancária para a conta do expert.

Ademais, nos termos do art. 355, inciso I do Código de Processo Civil, anuncio o julgamento antecipado
da presente lide.

Ad cautelam, aguarde-se em cartório, pelo prazo de 10 (dez) dias, manifestação das partes.

Decorrido in albis, volvam os autos conclusos para julgamento.

Documento assinado eletronicamente por HAROLDO LUIZ RIGO DA SILVA, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Carira, em 29/08/2021, às 08:42:39

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001784045-63.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001784045-63. fl: 1/1
em 29/08/2021 às 08:42:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HAROLDO LUIZ RIGO DA SILVA, Juiz(a) de Carira, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  29/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que transcorreu o prazo de 10 (dez) dias sem que houvesse manifestação das partes.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  29/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201965001150

 

DATA:

  22/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  1.RELATÓRIO MARIA SOUZA PASSOS, devidamente qualificada, ajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇA em

face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A, igualmente qualificada nos autos do processo

suprarreferido, aduzindo os fundamentos fático-jurídicos sucintamente infraestruturados. Relata na vestibular ser

beneficiário do seguro DPVAT, que entende lhe ser devido em virtude de acidente de trânsito, do qual resultaram

lesões qualificadas como permanentes e irreversíveis, razão pela qual almeja a condenação da seguradora acionada

ao do valor referente à complementação do seguro recebido para que totalize o valor de R$ 13.500,00. A

Demandada, por sua vez, apresentou defesa em forma de contestação e documentos anexos, às ps. 46/55; 56;

57/79. Audiência de conciliação infrutífera, à p.84. Réplica apresenta às ps.86/95 e documentos às ps.96/100.

Decisão Saneadora às ps.112/114, rejeitando as preliminares e determinando a designação de perícia médica e,

após, a aludida decisão foi complementada às ps. 125/126. Depositados honorários periciais às ps. 129 e 131/133

Juntada de laudo pericial juntado às ps.158/164, no qual concluiu-se que Avaliadas as sequelas presentes na autora,

decorrentes do acidente de trânsito referido, temos a ocorrência de fratura da extremidade proximal da tíbia

consolidada (CID-10: S82.1). No presente caso, conforme descrito no exame físico e constante nos autos, baseado

na tabela SUSEP para fins de DPVAT temos: incapacidade parcial incompleta - perda da mobilidade de um joelho

(25%) de grau leve (25%). Manifestação do demandado às ps.167/168. Manifestação da parte autora às ps. 171/172.

À p.175 foi determinada a expedição de alvará para o pagamento do perito e, ainda, anunciado o julgamento

antecipado. É o relatório. Vieram os autos conclusos. Decido. 2. FUNDAMENTAÇÃO 2.1  DAS PRELIMINARES. As

preliminares suscitadas foram rejeitadas na decisão que saneou o processo (ps.112/114) 2.2  DO MÉRITO. Da

análise do in folio, verifica-se que o acidente ocorreu em 10/10/2016, consoante se avista do Boletim de Ocorrência

acostado ao bojo dos autos, razão pela qual, em homenagem ao princípio do tempus regit actum, observar-se-ão as

disposições legais constantes da Medida Provisória nº 340/2006, a qual foi posteriormente convertida na Lei nº

11.482/2007 e que, alterando a redação original da Lei 6.174/94, tratativa da matéria, assim prescreve: Art. 3º Os

danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte,

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa

vitimada: (...) I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze mil e

quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. O

caso em ques
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Carira

Nº Processo 201965001150 - Número Único: 0001111-46.2019.8.25.0013
Autor: Maria Souza Passos dos Santos
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

1.RELATÓRIO

 

  MARIA SOUZA PASSOS, devidamente qualificada, ajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇAem
 faceda SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A, igualmente qualificada nos autos

do processo suprarreferido, aduzindo os fundamentos fático-jurídicos sucintamente infraestruturados.

 

Relata na vestibular ser beneficiário do seguro DPVAT, que entende lhe ser devido em virtude de
acidente de trânsito, do qual resultaram lesões qualificadas como permanentes e irreversíveis, razão pela
qual almeja a condenação da seguradora acionada ao do valor referente à complementação do seguro
recebido para que totalize o valor de R$ 13.500,00.

 

A Demandada, por sua vez, apresentou defesa em forma de contestação e documentos anexos, às ps.
46/55; 56; 57/79.

 

Audiência de conciliação infrutífera, à p.84.

 

 Réplica apresenta às ps.86/95 e documentos às ps.96/100.

 

 Decisão Saneadora às ps.112/114, rejeitando as preliminares e determinando a designação de perícia
 médica e, após, a aludida decisão foi complementada às ps. 125/126.

 

Depositados honorários periciais às ps. 129 e 131/133

 

  Juntada de laudo pericial juntado às ps.158/164, no qual concluiu-se que “Avaliadas as sequelas
presentes na autora, decorrentes do acidente de trânsito referido, temos a ocorrência de fratura da
extremidade proximal da tíbia consolidada (CID-10: S82.1). No presente caso, conforme descrito no

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002476137-74. fl: 1/7
em 22/11/2021 às 11:31:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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exame físico e constante nos autos, baseado na tabela SUSEP para fins de DPVAT temos: incapacidade
parcial incompleta - perda da mobilidade de um joelho (25%) de grau leve (25%)”.

 

 Manifestação do demandado às ps.167/168.

 

Manifestação da parte autora às ps. 171/172.

 

À p.175 foi determinada a expedição de alvará para o pagamento do perito e, ainda, anunciado o
julgamento antecipado.

 

É o relatório.

Vieram os autos conclusos. Decido.

 

 2. FUNDAMENTAÇÃO

 

 2.1 – DAS PRELIMINARES.

 

As preliminares suscitadas foram rejeitadas na decisão que saneou o processo (ps.112/114)

 

 2.2 – DO MÉRITO.

 

  Da análise do in folio, verifica-se que o acidente ocorreu em 10/10/2016, consoante se avista do Boletim
 de Ocorrência acostado ao bojo dos autos, razão pela qual, em homenagem ao princípio do tempus regit

 actum, observar-se-ão as disposições legais constantes da Medida Provisória nº 340/2006, a qual foi
posteriormente convertida na Lei nº 11.482/2007 e que, alterando a redação original da Lei 6.174/94,
tratativa da matéria, assim prescreve:

 

“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos
valores que se seguem, por pessoa vitimada:

(...)

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e
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III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de

assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.”

 

O caso em questão encaixa-se perfeitamente na hipótese de aplicação da supracitada legislação,
considerando a já mencionada data de ocorrência do sinistro, ou seja, depois da entrada em vigor da MP
nº 340/2006, de 29 de dezembro de 2006, posteriormente convertida em lei.

Neste sentido, o Tribunal de Justiça de Sergipe já se manifestou. Vejamos:

 

Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro Obrigatório (DPVAT) - Mérito - No
caso dos autos aplica-se a Lei nº 11.482/07 porque vigente na época do evento, a qual previa a
indenização de até R$ 13.500,00 em caso de morte - Valor pago pela Seguradora em conformidade com
o estabelecido na Lei - Recurso conhecido e provido - Decisão Unânime. (Apelação Cível nº
2010211130, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, publicado em 16/05/2011)

 

Sendo assim, não há que se perquirir quanto a incidência da Lei nº 11.482/07, a qual prevê o pagamento
de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para a hipótese de invalidez permanente, sendo devido
o pagamento de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) a título de reembolso à vítima, em não sendo
atestada invalidez permanente.

 

Vejamos o direito pretendido para recebimento da indenização do seguro obrigatório.

 

  Por certo, a indenização prevista na legislação do DPVAT para a hipótese de invalidez permanente não
confere à vítima, por si só e em todas as situações, o pagamento da indenização no valor máximo.

 

Mister se faz que a vítima do acidente de trânsito demonstre que dito evento causou-lhe invalidez
permanente. Em segundo plano, é necessário verificar o grau desta invalidez permanente.

 

Não é sem razão que nos casos de invalidez permanente a legislação confere uma gradação do valor
  indenizatório, deixando claro que o pagamento será de até 40 salários-mínimos para os acidentes

ocorridos antes da Lei 11.482/2007 ou para os operadores que acolhem a inconstitucionalidade desta nova
regra, e, de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para acidentes posteriores à vigência da Lei
11.482/2007, para os operadores que confirmam à constitucionalidade deste novo Diploma, entendimento
este do qual corroboro.

 

 O certo é que o quantuma ser recebido pelo segurado deverá corresponder ao grau de sua
limitação/invalidez, sob pena de afronta aos festejados princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
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Com efeito, o artigo 3º, II, da Lei nº 6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 11.482/07, prevê que o
valor da indenização DPVAT, na hipótese de invalidez permanente é de até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais).

 

E, pelo que dispõe § 1º da lei nº 11.945/20019 nos casos de invalidez permanente, tal verba deve ser paga
de forma escalonada, ou seja, de acordo com a extensão da sequela definitiva e a incapacidade gerada,
conforme dispositivos abaixo:

 

  § 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na
tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente
como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela
Lei nº 11.945, de 2009).

I – quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

II – quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da
perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida,
à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as
perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e
cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos
casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

 

 No caso específico, o laudo pericial juntado às ps.158/164nos permite verificar o seu grau de invalidez,
consequentemente atestar o quanto lhe é devido.

 

  Conforme se verifica no aludido laudo, a Demandante sofreu “fratura da extremidade proximal da

tíbia consolidada (CID-10: S82.1). No presente caso, conforme descrito no exame físico e constante nos
autos, baseado na tabela SUSEP para fins de DPVAT temos: incapacidade parcial

incompleta - perda da mobilidade de um joelho (25%) de grau leve (25%)”.

 

 

Danos Corporais Totais Percentual

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda
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Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os
membros superiores ou inferiores

100

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as
mãos ou de ambos os pés

100

Perda anatômica e/ou funcional completa de um
membro superior e de um membro inferior

100

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira
bilateral) ou cegueira legal bilateral

100

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano
cognitivo-comportamental

100

alienante; (b) impedimento do senso de orientação
espacial e/ou do livre

100

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle
esfincteriano; (d)

100

comprometimento de função vital ou autonômica 100

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais,
torácicos, abdominais,

100

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis

100

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular,
digestiva, excretora ou de

100

qualquer outra espécie, desde que haja
comprometimento de função vital

100

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais

Repercussões em Partes de Membros Superiores e
Inferiores

das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos
membros superiores e/ou de uma das mãos

70
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Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos
membros inferiores

70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos
pés

50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros,
cotovelos, punhos ou dedo polegar

50

Perda completa da mobilidade de um quadril,
joelho ou tornozelo

25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer
um dentre os outros dedos da mão

25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer
um dos dedos do pé

10

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas
Corporais

das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da
fonação (mudez completa) ou da visão de um olho 50

Perda completa da mobilidade de um segmento da
coluna vertebral exceto o sacral

25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

Portanto, a fórmula do cálculo é a seguinte:

(R$ 13.500,00) x (percentual de enquadramento de tabela) x (percentual da perda apurado)

 13.500,00 x 25% x 25%= R$843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos).

 

Desta feita, verifica-se que a lesão sofrida pelo autor deverá coberta pelo prêmio do seguro o valor de R$
843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos).
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 3. DISPOSITIVO

 

 Ex positis, JULGO PROCEDENTE o pleito autoral para condenar a seguradora requerida ao pagamento
 de R$843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), a título de indenização do

seguro DPVAT, a ser observada correção pelo INPC, a partir da data do evento danoso, mais juros de
mora de 1% a.m. contados da citação.

 

Condeno a requerida ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o
 valor da condenação, consoante art. 85, § 2º, do CPC.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Documento assinado eletronicamente por HAROLDO LUIZ RIGO DA SILVA, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Carira, em 22/11/2021, às 11:31:21

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021002476137-74.
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